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COMUNICADO A IMPRENSA 
A Associação dos Deficientes das Forças 

Armadas, criada logo após o 25 de Abril de 
1974, é a concretização de um anseio dos defi
cientes produzidos pela guerra colonial que, 
deste modo, organizados, através de um es
forço conjunto, têm possibilidade de defen
der os seus direitos. 

Graças à liberdade que o povo português 
conquistou, os deficientes das Forças Armadas 
puderam organizar-se, afirmando-se hoje a 
ADFA, com mais de onze mil sócios inscritos 
e uma cobertura de todo o território nacional 
através de 11 delegações, como a maior Asso
ciação de Deficientes do Pais. 

Saídos de uma situação de marginalização 
social a que haviam sido votados deliberada
mente pelo regime, escondendo da população 
os resultados da guerra e sacrificando dupla
mente um grande número de jovens deste 
país, os deficientes das Forças Armadas empe-
nharam-se com todo o dinamismo publica
mente conhecido na recuperação do lugar a 
que têm direito na sociedade. 

A acção da ADFA, nos primeiros anos, 
perante os numerosos e difíceis problemas a 
resolver, foi intensa e produtiva, mas nem 
sempre sistematizada. 

Decorridos quase sete anos de trabalho, 
a ADFA entendeu que é tempo de definir, 
a nível interno, de uma forma mais orga
nizada, a sua actuação e de assinalar, a nível 
externo, claramente os seus objectivos, a fim 
de as entidades competentes terem um melhor 
conhecimento das necessidades dos deficientes 
das Forças Armadas, da forma como estes 
pretendem, ver os seus problemas resolvidos, 
enfim, suas reivindicações fundamentais. 

Torna-se igualmente necessário definir a 
acção da ADFA em relação com outras orga
nizações de deficientes, dentro de uma estra
tégia positiva, que tenha em vista exclusiva
mente os interesses dos deficientes, congre
gando esforços conjuntos capazes de materia
lizar a grande força que estes têm, só por sl, 
para impor as necessárias alterações de com-

(ConHnpa no 5.* pág.> 

CONFERÊNCIA DE IMPRENSA NA ADFA 

DIVULGADA A REALIZAÇÃO DO V CONGRESSO 
NACIONAL D A ADFA E ACTIVIDADES P A R A 0 ANO 

INTERNACIONAL DO DEFICIENTE 
Realizou-se na sede da 

ADFA em Lisboa, no dia 
22 de Dezembro, uma con
ferência de Imprensa em 
que fòi divulgado a reali
zação do 2.° Congresso 
Nacional da ADFA e activi
dades a desenvolver pela 
Associação durante o Ano 
Internacional do Deficiente. 
Foram ainda tratadas ou
tras questões com actuali
dade e de interesse para 
os deficientes das Forças 
Armadas em particular e 
para todos os deficientes 
em geral. 

As alterações do Decre
to-Lei n.° 43/76 foram ob
jecto de explanação pe
rante os representantes dos 
órgãos de Informação, ten
do-se vincado a disposição 
da ADFA em. exigir que as 
diferenças de • tratamento 
legal existentes entre os 
deficientes das Forças Ar
madas sejam atenuadas. 
Também a situação dos de
f ic ientes civis, especial
mente daqueles que têm 
grandes deficiências, foi 
objecto de preocupação da 
A D F A , tendo-se referido 

que o Ano Internacional do 
Deficiente (1981) deverá 
ser especialmente assina-

mero de deficientes portu
gueses. Preconizou a ADFA 
a aprovação de legislação 

deficientes ao trabalho e 
que estabeleça pensões 
mínimas razoáveis (que 

Durante a conferência de Imprensa na ADFA (Foto FARINHO LOPES) 

lado com a publicação de 
legislação que contemple 
as situações de injustiça 
em que vive um grande nú-

(alguma já elaborada — não deverão ser inferiores 
Estatuto do Trabalho Pro- ao salário mínimo nacio-
tegido — ou em estudo) nal), para que todos aque-
que garanta o acesso dos (Continua na 5.* pág.) 

A ADFA PERDE 0 RASTO 
AO PROJECTO DE ALTERAÇÃO 

DO DECRETO-LEI N.° 43/76 

TUDO SOBRE A SUBSTITUIÇÃO 
DO SECRETÁRIO NACIONAL DE REABILITAÇÃO I I P Á C . 12 

ASSEMBLEIA GERAL DA ADFA 
DIA 10 DE JANEIRO EM LISBOA P Á G 6<JI 

È REGULAMENTO DO 2. CONGRESSO 
NACIONAL DA ADFA 

Noticiámos no último nú
mero do «ELO» que o gru
po de trabalho que deveria 
funcionar no Ministério da 
Defesa Nacional para ela
borar a redacção final do 
projecto de alteração do 
Decreto-Lei N.° 43/76 tinha 
já iniciado os seus traba
lhos. 

Informámos, no entanto, 
que a única reunião reali
zada (17 de Novembro) 
tinha sido de carácter in
formal, já que.se aguarda
va a autorização dp Minis
tro da Defesa Nacional pa
ra os trabalhos se inicia
rem. 

No dia 3 de Dezembro, 
exactamente na véspera 
da morte do próprio Mi
nistro da Defesa, o Chefe 
de Gabinete dava instru
ções no sentido de se não 
continuar com as reuniões, 
já que os trabalhos rela
tivos à alteração do De
creto-Lei n.° 43/76 passa
riam a decorer por outras 
vias governamentais. Quais 
são essa vias, nós, neste 
momento, não temos co
nhecimento. 

A ADFA soube, igual
mente, que o único militar 
no Ministério da Defesa a 
quem a Direcção da Asso

ciação tinha acesso, se te
rá demitido das funções 
que vinha desempenhando 
(tratar dos assuntos dos 
deficientes das Forças Ar
madas). 

Custa-nos aqui acusar o 
Ministro falecido, mas o 
que é certo é que a ADFA, 
apesar de insistentemente 
o ter solicitado, nunca con
seguiu ser recebida por 
ele. Nunca quis ouvir os 
próprios deficientes e sa
ber quais as suas reivindi
cações. -

Estamos assim, neste 
momento, sem saber onde 
pára o projecto de altera

ção do decreto-Iei n.° 43/ 
/76. Sabemos que terá se
guido outras vias, vias que 
não serão, certamente, as 
da participação dos inte
ressados na resolução dos 
seus próprios problemas. 

Perdemos o rasto ao 
projecto de alteração do 
Decreto-Lei n.° 43/76, se
rá uma expressão ade ; 

quada. Esta situação seria 
cómica se não fosse gra
ve. Trata-se de assunto de
masiado sério para que se 
aceite o «jogo do gato e 
do rato». 

Aguardamos a tomada 
(Continua na 5,* pi(.) 
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ODE S O M O S 
Q u a n d o d a c r i a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o d o s D e f i c i e n t e s d a s F o r ç a s A r m a d a s , 

e m 14 d e M a i o d e 1974, n ã o s e r i a f á c i l s u p o r q u e , p a s s a d o s p o u c o s m e s e s , 
a i m p l a n t a ç ã o d a A D F A c o b r i s s e p r a t i c a m e n t e t o d o o t e r r i t ó r i o n a c i o n a l , 
a t r a v é s d a a b e r t u r a d a s v á r i a s D e l e g a ç õ e s d o N o r t e a o S u l d o País , p a s s a n d o , 
u m p o u c o m a i s t a r d e , p e l o s A ç o r e s c o m i m p l a n t a ç ã o d e d u a s D e l e g a ç õ e s 
n a s p r i n c i p a i s i l h a s d a q u e l e A r q u i p é l a g o . S e m d ú v i d a q u e a a b e r t u r a d a s 
v á r i a s D e l e g a ç õ e s s e d e v e a o d i n a m i s m o e a o q u e r e r d o s d e f i c i e n t e s d a s 
F o r ç a s A r m a d a s r e s i d e n t e s n a q u e l e s l o c a i s , a c o n t e c e n d o q u e , n e m s e m p r e , 
a a b e r t u r a d a s m e s m a s o b e d e c e r a a u m p l a n o d e e x p a n s ã o b a s e a d o n o 
n ú m e r o d e a s s o c i a d o s r e s i d e n t e s n o l o c a l a b r a n g e n t e e d e f i c i ê n c i a s d o s 
m e s m o s . N ã o p o d e m o s t e r d ú v i d a s q u e s e m a m i l i t â n c i a d o s a s s o c i a d o s , a o s 
q u a i s s e d e v e o d e s e n c a d e a r d a D e l e g a ç õ e s , n ã o s e r i a p o s s í v e l à A s s o c i a ç ã o 
g r a n j e a r , t ã o r a p i d a m e n t e , o a p o i o g e n e r a l i z a d o d a p o p u l a ç ã o e a a d e s ã o 
m a s s i v a d a g e n e r a l i d a d e d o s d e f i c i e n t e s d a s F o r ç a s A r m a d a s , o q u e p o s s i 
b i l i t o u à A D F A c o n s t i t u i r - s e c o m o a m a i o r O r g a n i z a ç ã o d e d e f i c i e n t e s e m 
P o r t u g a l , p a s s a n d o a t e r u m a i n t e r v e n ç ã o a c t i v a n o s v á r i o s c a m p o s d a r e a b i -

- l i t a ç ã o e r e i n t e g r a ç ã o s ó c i o - p r o f i s s i o n a l d o s d e f i c i e n t e s . 

P a s s a d o s t r ê s a n o s s o b r e A B R I L e c o n s e q u e n t e c r i a ç ã o d a A D F A , 
c o m e ç o u - s e a v e r i f i c a r a o n i ve í d o s ó r g ã o s S o c i a i s e a t é d e u m a p a r t e d a 
m a s s a a s s o c i a t i v a q u e s e r i a n e c e s s á r i o r e v e r a e s t r u t u r a d e i m p l a n t a ç ã o d a 
A s s o c i a ç ã o c o m o o b j e c t i v o d e p r e s t a r a o s a s s o c i a d o s u m a m e l h o r q u a l i d a d e 
d e s e r v i ç o s , o q u e s ó s e c o n s e g u i r á c o m u m a e s t r u t u r a p a r t i c i p a t i v a m e n o s 
d i s p e n d i o s a m a s m a t s d i n â m i c a . 

A p e s a r d e n ã o t e r m o s , a té a o p r e s e n t e , c o n s e g u i d o , p a r a u m a p a r t e 
c o n s i d e r á v e l d o s a s s o c i a d o s , c o n q u i s t a s m í n i m a s n o c a m p o d a r e i n t e g r a ç ã o 
s o c i a l e p r o f i s s i o n a l , a c o n t e c e q u e , c o m a p u b l i c a ç ã o d o D e c r e t o - L e i 4 3 / 7 6 
e ó a c e s s o a o t r a b a l h o d e m u i t o s d e n ó s , e s t a b i l i z o u c o n s i d e r a v e l m e n t e a 
v i d a s o c i a l d a m a s s a a s s o c i a t i v a , o q u e , d e a c o r d o c o m a e s t r u t u r a q u e p o s 
s u í m o s , d i f i c u l t o u e n o r m e m e n t e a p a r t i c i p a ç ã o d o s a s s o c i a d o s n o s p o b l e m a s 
q u e l h e s d i z e m r e s p e i t o , g a r a n t i n d o , p o r u m l a d o , a s c o n q u i s t a s Já a l c a n ç a d a s 
ê, p ô r õ u i r õ , ã i â f g ã r O â m b i t o ê fn q u a l i d a d e e q u a n t i d a d e d ó s m e s m o s . 

A p e s a r d e se s e n t i r a n e c e s s i d a d e d e t a l m u d a n ç a , e s t r u t u r a l , t e m 
é l d o d i f í c i l , p o r f a l t a d e m e i o s h u m a n o s , t é c n i c o s e a t é p o r u m a p o n t a d e 
f a l s o b a i r r i s m o , d e s e n c a d e a r o d e b a t e i n t e r n o d e ta l q u e s t ã o , e m b o r a m u i t o s 
d e n ó s s i n t a m o s q u e , d a s d u a s u m a , o u r a p i d a m e n t e c o n s e g u i m o s a l t e r a r a 
e s t r u t u r a o u s e r e m o s c i l i n d r a d o s p e l a m e s m a c o m a c o n s c i ê n c i a d e q u e o 
s e r e m o s p o r i n é r c i a , p o r I n c a p a c i d a d e , p o r f a l t a d e d i á l o g o c o m p r o m e t e d o r . 

E s t o u c e r t o q u e e s t ã o n e s t e m o m e n t o c r i a d a s c o n d i ç õ e s p a r a s e d a r 
o p a s s o q u a l i t a t i v o e q u e t e m o s f o r ç a s s u f i c i e n t e s p a r a o d a r e a r r o s t a r c o m 
a s c o n s e q u e n t e s r e s p o n s a b i l i d a d e s a n ã o s e r q u e d e s c r e m o s d o a s s o c i a t i 
v i s m o q u e n o s c o n g r e g o u e c u j o s f r u t o s e s t ã o à v i s t a d e t o d o s . 

C o m o t o d o s s a b e m o s , a A s s o c i a ç ã o n ã o é r i c a n e m d i s p õ e d e m e i o s 
p r ó p r i o s q u e l h e p o s s i b i l i t e m d a r - s e a o l u x o d e d i s p e r s a r o s m e i o s t é c n i c o s 
• h u m a n o s d e q u e d i s p õ e , s e n ã o q u e r e m o s c o r r e r o r i s c o d a i n e f i c á c i a n a s 
a c ç õ e s q u e t e m o s q u e d e s e n v o l v e r . O s m e i o s d e q u e d i s p o m o s n ã o s ã o 
e x a g e r a d o s , m a s s ã o o s s u f i c i e n t e s s e d e v i d a m e n t e u t i l i z a d o s , o q u e n ã o 
p o d e r á a c o n t e c e r c o m o t i p o d e d e l e g a ç õ e s q u e p o s s u í m o s s e u n ú m e r o e 
I m p l a n t a ç ã o . T o r n a - s e u r g e n t e a t o d o s o s n íve i s d a A D F A e n c o n t r a r m o s a 
o r g a n i z a ç ã o d a p i r â m i d e q u e n o s s i r v a , d e m o l d e q u e na p o n t a d a l a n ç a 
t e n h a m o s t o d a a f o r ç a q u e n o s p o s s i b i l i t e a b r i r c a m i n h o s e g u r o , s a b e n d o à 
p a r t i d a q u e a s t r ê s l i n h a s d e f o r ç a , p a r t i c i p a ç ã o , r e s p o n s a b i l i d a d e e n e c e s s i 
d a d e s e j u n t e m n u m p o n t o ú n i c o s e m q u a l q u e r t i p o d e h e s i t a ç õ e s na a c ç ã o . 

A s d e l e g a ç õ e s d a A D F A n ã o p o d e m s e r s i m p l e s m e n t e c a s a s a b e r t a s 
o n d e o s s ó c i o s s e d e s l o c a m u m a o u d u a s v e z e s p o r a n o n u m a m o r f i s m o 
p a r a í i z a n t e — é n e c e s s á r i o q u e e n c o n t r e m o s f o r m a s d e p a r t i c i p a ç ã o d e 
t o d o s o s n o s s o s a s s o c i a d o s , l e v a n d o a o r g a n i z a ç ã o l o c a l a f o r m a s m a i s 
p a r t i c i p a t i v a s , e e l as s ã o p o s s í v e i s e os a s s o c i a d o s d e s e j a m - n a . S e n e s t a 
p r o c u r a h o u v e r n e c e s s i d a d a d e r e p e n s a r a l g u m a s d e l e g a ç õ e s e s e u e s q u e m a 
o r g â n i c o n ã o s e d e v e p o r t a l f a c t o s e r l e v a d o s p o r u m c e r t o b a i r r i s m o c o r p o 
r a t i v o , o n d e a s p a i x õ e s I n d i v i d u a l i s t a s a c a b a m p o r s e r o n o s s o p r ó p r i o v e n e n o . 

A q u i d e i x o à c o n s i d e r a ç ã o d e t o d o s e s t e p r o b l e m a p r o m e t e n d o e m 
f u t u r o « E L O S » v o l t a r a o a s s u n t o . 

L O P E S D I A S 

RECTIFICAÇÕES AO ARTIGO DA I a PAGINA 
00 ((ELO» DE OUTUBRO COM U TÍTOIO 
«NA ESCOLA DO ALCOITÃO» 

N o « E l o » d e O u t u b r o p a s s a d o , e m a r t i g o d a 1 . 
p á g i n a , n o t i c i á m o s a I d a a o C e n t r o d e M e d i c i n a 
d e R e a b i l i t a ç ã o d o A l c o i t ã o d e e l e m e n t o s d a D i 
r e c ç ã o C e n t r a l d a A D F A . 

A l g u n s a s p e c t o s d e s s e a r t i g o e s t a r i a m m e n o s 
c o r r e c t o s , p e l o q u e a s r . e n f e r m e i r a - p r o f e s s o r a d o 
c u r s o ( F r a d i q u e R i b e i r o ) n o s e n v i o u u m a c a r t a 
r e c t i f i c a d o r a . 

A c h á m o s e s s a c a r t a o p o r t u n a ; a g r a d e c ê m o - I a e 
a q u i a p u b l i c a m o s n a í n t e g r a . 

«Tendo-me chegado à 
mão o último número do 
vosso jornal, tomei co
nhecimento do vosso ar
tigo com o título «Na Es
cola de Alcoitão, ADFA 
comunicou aos futuros 
técnicos de Reabilitação 
a sua experiência no do
mínio da integração so
cial dos deficientes», 
sobre o qual gostaria de 
fazer algumas considera
ções: 

Saliento, em primeiro 
luqar, que o corpo do
cente do Curso consi
dera fundamental a cola
boração d o s def-cientes 
na preparação dos alu
nos e como tal a tem 
vindo a nedir, estando 
prato pela corresoon-
dência aue t °m existido 
da voss i par+e. 

Foi i n t e r e s s a n t e verifi
car oue t * » m * é m rara os 
d f t f í c » e n t ° s p**e contacto 
f o j s i o n j f « o * t i v Q ao P^nto 
d e lhe d*rem o desta-
oue oue deram no vosso 
jornal. 

De qu^louer modo e 
como o v o s s o pr f»no 
contém uma r e t e r ^no ia 
incorrecta, a o h » m o s nof 
b a m " p c o t e r o c o r a e i t u a -
c S o . Esta d'z r ° < 5 p > * : , < * o à 
n a s s a o e m « » c * 3 o técni
ca d o s ficM^a^e"*?»*?», 
dando id«?ia d e o u e s e 
t r a t a v a d a u m on . m o d é 
alunos H o Curso de Fi-
S Í ^ t ^ r a n í q . 

De f a c t o t r q t a v a - p e d e 
u m oruno d*í p n f a r m o i -
r o « 5 , d«3 r v a * » o a m o n t a t o 
d o s OS n o n t r x j ; d o nafs, 
O w a RÉ» e n r ^ n + r s m a *vot-
o n e n t a r o Curso d a Fs-
nectafzáoâQ p m Fn*er-
m a o e m d e p « a h i i í * a o S o 
c o m o i n f o r m a m o s no 
c o n t a c t o p r é v i o que ti
vemos. 

Aproveitamos a opor
tunidade para melhor es
clarecer que se trata de 
um Curso Pós-Graduado 
para Enfermeiros que 
poderão vir a trabalhar 
integrados numa equipa 
«de reabilitação em cen
tros .especializados ou 
nos hospitais onde os 
deficientes passam nor
malmente a fase aguda 
da sua doença ou aci
dente e onde podem de
sempenhar um papel de
terminante na reabilita

d a s r e s p e c t i v a s A s s o c i a 
ç õ e s . E s t a a c ç ã o teve,?$ 
a s s i m , u m c a r á c t e r es-A 
t r i t a m e n t e i n f o r m a t i v o , 
i n t e g r a d o n u m a á r e a d e i 
a p r e n d i z a g e m e s p e c í f i - ] 
c a , n ã o n o s p a r e c e n d o ^ 
m u i t o O p o r t u n a s a lgu
m a s c o n s i d e r a ç õ e s fei
tas n o a r t i g o q u e c o n s i 
d e r a m o s s e r e m e x t r a p o - i ' 
l a ç õ e s q u e n a d a t ê m a 
v e r c o m o o b j e c t i v o . , 
d e s t e e n c o n t r o . 

R e l e m b r a m o s q u e a 
i n t e n ç ã o d e s t a c a r t a é 
a p e n a s e s c l a r e c e r a l g o 
q u e n o s p a r e c e p o u c o 
c l a r o n o v o s s o a r t i g o e 
a s s i m c o n t r i b u i r t a m b é m 
p a r a i n f o r m a ç ã o m a i s 
. c o r r e c t a , p o r u m l a d o o, 4 
p o r o u t r o , m a i s u m a v e z 
a g r a d e c e r a p r e c i o s a 
c o l a b o r a ç ã o q u e a A D F A , 
t e m d a d o a o nosso, . 
C u r s o . 

V C o m 
ç ã o futura. 

r a a , h o r e s 
d o s d e f i c i e n t e s p a r a a L i s e t e F r a d i q u e R i b e i r o 
c o m p r e e n s ã o d o s s e u s ( E n f e r m e i r a - P r o f e s s o r a , 
p r o b l e m a s e d a a c ç ã o d o C u r s o ) 

N. R. — Quanto à designação correcta dos alunos do 
curso e que se tratava de um curso pós-graduado, o factoJ' 
ter-se-á devido à falta de informação da nossa parte e ao % 
facto de, conforme se diz no artigo em referência, os re
presentantes da ADFA não terem chegado ao" início deste . 
encontro devido a ligeiro atraso. Aqui, por conseguinte, L 
nos penitenciamos. ™ 

Relativamente às «extrapolações», ficamos sem saber 3 
quais exactamente, pois que todo o corpo do atrigo trata''; 
exclusivamente da problemática dos deficientes e das re- , 
lações destes com os técnicos de reabilitação. Todas as 
referências feitas estão no âmbito do associativismo em 
que foi abordado na perspectiva da integração social dós-' 
deficientes em geral e suas relações com os técnicos de • 
reabilitação em particular. 

ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 
QUE CRIA 0 SECR 
DE REABILITAÇÃO 
• SNR CONTINUA A DEPENDEI 

DA PRESIDÊNCIA DO C0NSELH< 
DE MINISTROS 

EM REUNIÃO DE 28 DE DEZEMBRO 

C O N S E L H O N A C I O N A L DE REABILITAÇÃO FEZ 
BALANÇO D A ACTIVIDADE DO SECRETARIADO 

O Secretário Nacional de 
Reabilitação cessante, dr.a 

Maria João Allen de Vas
concelos, convocou para o 
dia 18 de Novembro uma 
reunião do Conselho Na
cional de Reabilitação, ten
do como ponto único da 
ordem de trabalhos infor
mações. 

A última reunião do Con
selho Nacional de Reabili
tação do mandato da dr.a 

Maria João, visto que o 
novo Secretário Nacional, 

c o n f o r m e n o t i c i a m o s n o u 
t r o l o c a l d e s t e n ú m e r o , t o 
m a r i a p o s s e a l g u n s d i a s 
d e p o i s , t eve c o m o o b j e c 
t i v o f a z e r u m b a l a n ç o d a s 
a c t i v i d a d e s d o S e c r e t a r i a 
d o e d a o r i e n t a ç ã o i m p r i 
m i d a p e l o S e c r e t á r i o Na
c i o n a l . . 

A m a i o r i a d o s m e m b r o s 
d o C o n s e l h o t e v e o p o r t u n i 
d a d e d e s a l i e n t a r o s p a s 
s o s p o s i t i v o s j á d a d o s . 

Q u a n t o à s v á r i a s q u e s 
t õ e s q u e f i c a r a m por. r e 

solver, salientou-se, muitas 
ficaram encaminhadas e, 
na generalidade, f o r a m 
criadas condições favorá
veis para se avançar para 
a implantação de uma po
lítica nacional de reabilita
ção. 

Os representantes da 
ADFA e da APD salienta
ram o trabalho realizado, 
dando especial realce ao 
facto de o Secretariado 
ter funcionado sempre com 
as portas abertas às Asso-

Conforme noticiámos no 
último número do «Elo», 
paralelamente à substitui
ção do Secretário Nacional 
de Reabilitação, o Governo 
decidiu proceder à altera
ção do Decreto-Lei n.° 346/ 
/77 que cria aquele orga
nismo. 

O Ministro dos Assuntos 
Sociais enviou à ADFA có
pia da proposta de altera
ção. 

Embora não tivesse sido 
solicitado à ADFA o seu 
parecer, a Direcção Cèn-

ciações de deficientes que, trai entendeu pronunciar-se 
sistematicamente, têm sido e fê-lo nos seguintes ter-
ouvidas quanto às medidas mos: 
a adoptar para a -solução Embora não nós tenha sido 
dos problemas que lhes di- solicitado o nosso parecer, to-

raonoiín mamos, no entanto, dentro do 
zem respeito. _ espirito participativo que anl-

Esta orientação foi espe- m a a ADFA, a liberdade de 
cialmente focada pelo re- apresntar a nossa opinião." 
presentante da ADFA que Quanto à criação de um 
j . l u . „ „ conselho directivo coordena-
de.xou clara a sua impor- d o r r e c e a m o s q u e e s t e ó r . 
tância, ponto de partida gão venha a afírmar-se como 
fundamental para que seja menos positivo, retirando ope-
possível em Portugal Ian- racionalidade ao Secretário 

u Q O Q e A n Nacional e limitando a inde-
çar as bases de uma poli- p e n d ê n c l a d e a c ç § 0 d o Se-

(Continua n» l i . » pág.) cretaríedó] nomeadamente ntí 

apresentação das medidas le
gislativas ao Governo. 

3. Quanto ò integração de 
um vogal da ANDST no Con
selho Nacional de Reabilitai 
ção, consideramos uma inicia
tiva positiva e oportuna que 
merece o nosos apoio. 

3. Quanto à dependência do 
Secretariado do Ministério dos 
Assuntos Sociais, entendemos 
que se trata de uma altera
ção de fundo na própria con
cepção do SNR que não dei
xará de ter reflexos negati
vos no cumprimento da mis
são de que está Incumbido 
como instrumento do Governo 
para a Implantação de uma po
litica nacional de reabilitação, 
já que esta deverá ter uma 
dimensão social e humana to
tal e não apenas um carácter 
assistencial. Não podemos, 
pois, concordar com esta al
teração. 

Entretanto, o Ministro 
dos Assuntos Sociais co
municou à ADFA que, de* 
pois de apreciadas as su
gestões da Associação, foi 
aceite a manutenção da 
dependência do Secreta
riado Nacional de Reabili
tação da Presidência do 
Conselho; de Ministros. 
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BB P Á G I N A C U L T U R A 1 H | 
Sendo a poesia uma das mais vitais formas de participação cultura! o «Elo» ao longo dos seus quase seis anos de vida tem-lhe dedicado um 

cCpecial carinho, tendo por esta página passado não só os mais consagrados poetas como também aqueles que pela primeira vez viram puDiicado 
um poema seu. 

Na continuação da linha seguida pelo nosso «Elo», aguardámos o envio dos vossos poemas. 

DE NATAL 
É tempo de Natal. Tempo que, devendo ser de sempre («Natal é quando o homem quizer») e sê lo de justiça, verdade e amor, é, quase 

sempre, tempo da desigualdade, da hipocrisia e do sofrimento e da raiva dos que nunca, em nenhum dia do ano, têm Natal. 
Com os poemas da Sidónio Muralha, um poeta que importa conhecer, vamos reflectir na realidade do nosso Natal Vamos reflectir na justiça 

verdade e amor desta nossa sociedade. 

MENINA FÚTIL 
A menina fútil deu m bodo aos pobres; 
pela primeira vez pôs avental..: 
Falou do gesto e seus intuitos nobres, 
com palavrinhas brandas, o jornal... 
— Os pobres ficaram pobres 
e a menina fútil nunca mais pôs avental... 
Â menina fútil tem um cão de raça 
que nunca saiu do quintal 
é nunca viu uma cadela... 
— Para a menina fútil, o seu cão de raça 
deixou de ser um animal 
e é um cãozinho de flanela... 
...e a menina fútil tem um namorado 
e atira-lhe promessas da janela... 
Promessas... porque o resto era pecado 
e pecar não é com ela... 
(Fica sempre na rua, o namorado, 
e é tão distante a janela...) 
Mas a menina fútil tem um namorado; 
tem um cão como feito de flanela; 
e anda feliz por dar um bodo aos pobres 
e ter descido a pôr um avental... 
Lê e relê os seus intuitos nobres; 
recorta o seu retrato do jornal; 
— e os meninos pobres continuam pobres 
e a menina fútil nunca mais põe avental. 

AS CRIANÇAS 
E OS MONSTROS 

A criança entrou numa casa de brinquedos e perguntai 
— Tem carícias para vender? 
E o homem respondeu: Essas coisas não temos, 
mas vendemos revólveres, metralhadoras 
e canhões para crianças subdesenvolvidas 
e bombas atómicas em miniatura ^ 
para meninos de fino trato 
pagáveis em dez prestações 
e com entrega mensal 
de um monstro mais ou menos domesticado 
ao cliente 
que tiver praticado o crime atómico 
em miniatura 
mais horrível do mundo. 

OS OLHOS DAS CRIANÇAS 
Atrás dos muros altos como garrafas partidas 
bem para trás das grades do silêncio imposto 
as crianças de olhos de espanto e de medo transidas 
olham os poetas com lágrimas no rosto. 
Olham os poetas as crianças das vielas 
mas não pedem cançonetas mas não pedem baladas 
o que elas pedem é que gritemos por elas 
as crianças sem livros sem ternura sem janelas 
as crianças dos versos que são como pedradas. 

FEIRA DE BRINQUEDOS 
Minhas meninas que vendem brinquedos. 
Minhas meninas que ficam num largo, 
ao sol e i chuva, vendendo brinquedos, 
— quem aparou, a canivete, os vossos dedos? 
—quem vos traçou a lápis roxo um riso amargo? 
— quem vos deu esses fatos aos farrapos? 
Minhas meninas que vendem brinquedos 
qual de vocês é a boneca de trapos 
que, num dia qualquer da sua vida, 
— cansada de pão negror e de farrapos — 
— há-de ser vendida 
como boneca de trapos? 

COM UMA CRIANÇA 
NOS BRAÇOS 

Vem, através de tudo vem, 
com lentos, lentos mas implacáveis passos 
aquela mulher que tem 
uma criança nos braços. 
Vem através das páginas da história 
que já não conseguimos apagar 
— quem pudesse fechar, a memória 
e deitar a chave ao mar. 
Vem, através de tudo avança. 
E há pessoas que ficam ofendidas 
porque aquela mulher e aquela criança 
deveriam ser proibidas. 
Deveriam ser mas para sê-lo 
os pássaros não teriam asas 
e seria preciso toneladas de gelo 
para apagar biliões de brasas. 

E ela vem. Como se tudo desenhasse 
em lentos, lentos mas implacáveis pa$so$ 
— como se de Hiroxima voltasse 
com uma criança nos braços. 
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REGULAMENTO 
O Secretariado Nacional, 

contando com o empenha
mento e participação cons
tante de todos os órgãos 
Sociais, conscientes da 
necessidade de a ADFA se 
assumir inequivocamente 
com um projecto próprio 
e independente, que a re
ferência como uma força 
única e exclusivamente ao 
serviço dos Deficientes, d a 
sua Reabilitação e Reinte
gração Social, impondo-se 
decididamente numa via 
que lhe garanta uma vida 
longa e um espaço pró-' 
prio, para uma acção per
manente e dinâmica, deli
berou, em reunião efectua
d a no dia 8 de Novembro 
de. 1980, a realização d o 
2.° Congresso^ Nacional da 
ADFA, em conformidade 
com o estipulado n a alí
nea 1) do ponto 1 do A.rt.° 
31 dos Estatutos, o qual 
se regerá peío seguinte 
regulamento: 

I — O B J E C T I V O S : 

ART.0 -1 — São objecti
vos do 2." Congresso: 

1 —- Definir, hq enqua
dramento de uma política 
global e a nível nacional, 
a política associativa no 
domínio da Reabilitação e 
Reintegração Social, nas 
seguintes áreas: 

a ) Reabilitação médico-
-técnico-terâipiça de Defi
cientes motores. 

b) Reabilitação de Defi
cientes mentais. 

c) Reabilitação de Defi
cientes sensoriais. . 

d ) Prevenção do agra
vamento das deficiências 
orgânicas. 

e) Tecnologia da Reabi
litação. 

f) Educação, Formação 
Profissional e Integração 
Profissional. 

g) Oficinas próprias da 
ADFA. 

h ) Cultura, Desporto e 
Tempos Livres. 

' I) Apoio e Segurança 
Social do Deficiente das 
Forças Armadas e Familia
res dos Militares Falecidos. 

j) Habitação, Urbanismo 
e Transportes. * 

2 — Definir a legislação 
específica e necessária pa
ra os Deficientes das For
ças Armadas (todos aque
les que se deficientaram 
durante a prestação do 
serviço militar) e Familia
res dos Miliatres Falecidos. 

3 — Definir a posição 
da ADFA em relação ao 
associativismo dé Deficien
tes em geral. 

.4 — Definir as estrutu
ras oficiais de Reabilita
ção necessária face « 
actual 6ituação dos Defi
cientes em Portugal. 

' . ART.°2 — Tendo em vis
ta possibilitar à aplicação 
prática da. política associa
tiva, contida no artigo an
terior, caberá ainda ao 
2.° Congresso: 

1-—Propor à Assem
bleia Geral Nacional a to
mada de medidas condu
centes à revisão estatu
tária, especialmente nos 
seguintes domínios: 

a) Articulação orgânica 
da ADFA e a sua implanta
ção geográfica. 

b) Composição do Se-
creariado Nacional. 

2 — Propor ao Secreta
riado Nacional a tomada 
de medidas nos seguintes 
domínios: • 

a) Organização interna 
dos serviços. 

b) Política de Gestão 
económico-financeira. 

II — O R G A N I Z A Ç Ã O : 

ART.° 3 — A organiza
ção do 2.° Congresso es
tará a cargo de uma 

Comissão designada por 
Comissão Organizadora 
Nacional do Congresso, 
constituída por 5 elemen
tos, nomeada pelo Secre
tariado Nacional, a qual 
desempenháramos suas 
funções, de acordo com 
as directrizes daquele ór
gão. 

ART* 4 — No caso de 
impedimento, renúncia, de
missão ou incapacidade de 
qualquer dos elementos 
da Comissão Organizado
ra Nacional, a sua substi
tuição será feita pelos res
tantes elementos em exer
cício, devendo, da mesma, 
ser dado. conhecimento ao 
Secretariado Nacional para 
ratificação em próxima reu
nião. 

ART.* 5 —As competên
cias da Comissão Organi
zadora Nacional são as 
seguintes: 

a) Encarregar-se das ta
refas inerentes à prepara
ção, realização e cori-. 
clusões do 2.° Congresso. 

b) Nomear Grupos de 
Trabalho por objectivos e 
áreas, para a elaboração 
dos temas a serem dis
cutidos pela massa as
sociativa. 

c) Promover, conjunta
mente com os órgãos So
ciais Centrais, a divulga
ção do 2.° Congresso. 

d ) Promover, por todas 
as formas ao seu alcan
ce e através dos órgãos 
Sociais, a sensibilização e 
consciencialização da mas
sa associativa para o 2.° 
Congresso. 

e) Elaborar o Orçamen
to. 

t ) Nomear urria Comis
são de Redacção, para 
compilação e elaboração 
final dos temas a serem 
discutidos. 

g) Estabelecer a plani
ficação e metodologia pa
ra a discussão associati
va dos temas. 

AOS SÓCIOS 
PREENCHIMENTO DE NOVA FICHA 

OE INSCRIÇÃO OE SÓCIO 
Tendo vindo a ver i f icar a Secretar ia Cent ra l da A D F A que 

numa grande percentagem dos processos indiv iduais dos sócios 
se encontra a f i cha in ic ia i de modelo já desactual izado, def ic ien
temente preenchida, por vezes sem o mín imo de dados suf ic ien
tes para a d inamização dos trabalhos prestados ou a prestar aos 
sócios que necessariamente redunda em seu pre juízo, sol ic i ta-se 
a todos aqueles que por qualquer mot ivo se apresentem na Sede 
ou nas respectivas Delegações para resolução de assuntos pes
soais ou inerentes ao seu processo m i l i t a r ou de sócio que peçam 
o preenchimento da f icha de novo modelo a qual contém uma 
grande gama de dados necessários ao nosso t raba lho. 

Agradece-se que -todo aquele que possa deslocar-se delibe^ 
radamente para esse f i m , que o faça. 

Pedimos a tua colaboração urgente , uma vez que esta actua
l ização de processos i rá benef ic iar a todos. 

ART.° 6 — A Comis
são Organizadora Nacio
nal descentralizará as suas 
funções, através da cria
ção de: 

a ) Su-bcomissões cons
tituídas por 3 elementos 
nas Sedes de Zonas. 

b) Delegados nas Dele
gações de V. N. Famali
cão, Bragança, Coimbra, 
Castelo Branco, Setúbal, 
Faro, Ponta Delgada e An
gra do Heroísmo. 

ART.* 7 — As Sub-co-
missões e Delegados se
rão nomeados peia Comis
são Organizadora Nacio
nal, mediante proposta das 
Direcções de Zona e De
legação . respectivamente. 

ART.0 8 '.— As Sub-co-
missões deverão integrar 
obrigatoriamente um ele
mento da Direcção dé 
Zona. ' 

ART.° 9 — São compe
tências das Sub-comissões 
referidas na alínea a) do 
Art.0 6: 

a) Promover na área 
respectiva, em articulação 
com a Comissão Organi
zadora Nacional, a prepa
ração do 2.* Congresso. 

b) Acompanhar na Zo
na respectiva os trabalhos 
para a elaboração dos te
mas. 

c) Promover a sensibi
lização e consciencializa
ção da massa associativa 
para a realização do 2.° 
Congresso. * 

d) Apresentar à Comis
são Organizadora Nacio
nal a previsão dos gastos. 

e ) Promover e empe-
nhar-se na discussão dos 
temas. 

f ) Colaborar com a 
Comissão Organizadora du 
rante a realização do 2.° 
Congresso. 

ART.0 10 — As compe
tências dos Delegados re
feridos na alínea J>) do 
Art.0 6, são as seguintes: 

a ) Estabelecer em arti
culação com a Sub-comis-
são da sua área os traba
lhos inerentes à prepara
ção do 2.° Congresso. 

b) Acompanhar na área 
da sua Delegação os tra
balhos para a elaboração 
dos temas. 

c) Participar com as 
Sub-comissões na sensibi-

Jização e consciencializa
ção da m a s s a associativa 
para a realização do 2.* 
Congresso. 

d) Colaborar c o m a 
Comissão Organizadora 
Nacional durante a reali
zação do 2.° Congresso. 

Ill —PREPARAÇÃO: 

ART.0 11 — Na fase de 
preparação, os órgãos So
ciais Centrais, Regionais 
e Locais deverão usar to
dos os meios disponíveis 
na sensibilização e cons
ciencialização dos sócios 
para o 2." Congresso. 

ART.0 12 — A sensibili
zação e consciencializa
ção referida no artigo an
terior deverá ter sempre 
em vista o empenhamento 
e participação activa dos 
sócios. 

ART.° 13 — A distribua 
ção dos temas será feita 
conforme as potencialida
des e sensibilidades de 
cada Delegação, devendo 
ser possível a participação 
de todas.as delegações na 
elaboração dos temas. 

ART.0 14 — Os Grupos 
de Trabalho referidos ha 
alínea b) do Art." 5 são 
constituídos no mínimo 
por 3 elementos sócios, 
devendo incluir 1 técnico 
com conhecimentos espe
cíficos da mafériá. 

ART.° 15 — Poderão os 
Grupos de Trabalho, me
diante proposta a apresen
tar à Comissão Organiza-; 
dora Nacional, socõrrer-sè 
de elementos técnicos não 
pertencentes aos quadros 
da A. D. F. A. 

ART.0 16 — Os Grupos 
de Trabalho iniciarão o de
senvolvimento dos temas, 
logo que possível, devendo 
apresentá-los para discus
são associativa à Comis
são Organizadora Nacio
nal. 

ART.0 17 — Poderão os 
sócios apresentar traba
lhos sobre as áreas defi
nidas, desde que conte
nham matéria minimamen
te fundamentada. 

ART.0 18 — Os trabalhos 
referidos no artigo ante
rior, elaborados fora do 
âmbito dos Grupos de Tra
balho, deverão ser apre

sentados para discussão 
associativa à Comissão Or
ganizadora Nacional até 
29 de Janeiro de 1981. 

ART.° 19 — Todos os 
trabalhos deverão ser pu
blicados no Jornal «Elo», 
devendo ser divulgados em 
todas as Delegações até 
10 de Fevereiro de 1981. 

ART.0 20 — As Direc
ções de Zona e de Dele
gação elaborarão até 29 de 
Janeiro de 1981, o plano 
das sessões de esclareci-
metno, reuniões e plená
rios a efectuar na sua área, 
para discussão associativa 
dos temas. 

ART.° 21 — Todas as 
. Delegações deverão 
tuar, pelo menos, 2 plená
rios para discussão dos 
temas. 

ART.° 22 — Os trabalhos 
elaborados quer pelosGru-
pos de Trabalho, quer pe
los sócios, depois de dis
cutidos, deverão ser apre
sentados á Comissão de 
Redacção, até 12 de Mar
ço de 1981. . 

ART.° 23 — A Comissão 
de Redacção será consti
tuída- por 3 elementos, ca
bendo a sua nomeação 
à Comissão Organizadora 
Nacional. 

ART.0 24 — Competirá 
à Comissão de Redacção, 
após a compilação de to
dos os trabalhos e a ela
boração final da forma 
dos mesmos, a sua apre
sentação ao Secretariado 
do Congresso. 

IV — R E A L I Z A Ç Ã O : 

ART.0 25 — 0 2° i n 
gresso deverá efectuar-se 

(Continua na 8.* páf.) 

ENTREVISTA SOLICITADA PEIA ADFA 
Conforme noticiado no «Elo» de Outubro, 

a Direcção Central da ADFA solicitou ao 
Primeiro Ministro uma entrevista, a fim de 
tratar de questões actuais relacionadas com 
os deficientes, entre as quais as que dizem 
respeito ao subsídio de Natal dos deficientes 
que trabalham na Função Pública. 

Em princípios de Dezembro a ADFA rece
beu um ofício do Gabinete do Primeiro Minis
tro, informando que este, devido aos inúme
ros pedidos de audiências que recebe e às 
tarefas decorrentes da acção governativa, 
não lhe era possível satisfazer a pretensão 
da Direcção da Associação. Mais informava 
o ofício que o assunto em questão foi subme
tido à consideração dos Ministérios dos 
Assuntos Sociais e de Defesa Nacional. *r 

Entretanto a ADFA ainda não recebeu 
qualquer contacto daqueles Ministérios. 

Quanto à questão dos deficientes que 
trabalham na Função Pública perderem ou 
não o direito ao subsídio de Natal relativo à 
pensão ou ao vencimento, neste momento 
carece-se de informações correctas e defini-, 
tivas. A próprio Caixa Geral de Aposentações, 
a solicitação da ADFA, tem fornecido infor
mações contraditórias. 
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COMUNICADO À 
(Continuação da 1.' pág.) 

p o r t a m e n t o s s o c i a i s e a t i t u d e s g o v e r n a m e n t a i s , 
n o s e n t i d o d a s u a i n t e g r a ç ã o s o c i a l e f e c t i v a . 

D e f e n s o r a d a i m p l a n t a ç ã o d e u m a p o l í t i c a 
n a c i o n a l d e r e a b i l i t a ç ã o , q u e a C o n s t i t u i ç ã o 
d a R e p ú b l i c a p r e c o n i z a e o D e c . - L e i n.° 3 4 6 / 7 7 
d e t e r m i n a , a A D F A , c o m a s u a e x p e r i ê n c i a 
p r ó p r i a , p r e t e n d e d a r u m c o n t r i b u t o a c t i v o , 
i n d i c a n d o p r i n c í p i o s a a d o p t a r , m é t o d o s a 
s e g u i r , e s t r u t u r a s a m a n t e r , d e s e n v o l v e r o u 
c r i a r , c o m o a p r o v e i t a m e n t o r a c i o n a l e p r o 
d u t i v o d o s r e c u r s o s e s t a t a i s d i s p o n í v e i s e q u e 
d e v e m s e r r e f o r ç a d o s , n o i n t e r e s s e d o s d e f i 
c i e n t e s e d a p r ó p r i a s o c i e d a d e e m g e r a l . 

C o m e s t e s o b j e c t i v o s f u n d a m e n t a i s , a 
A D F A v a i r e a l i z a r , n o s d i a s 2 0 , 2 1 e 22 d e 
M a r ç o d e 1 9 8 1 , e m L i s b o a , o s e u 2.° C o n 
g r e s s o N a c i o n a l , c u j o s t e m a s a t r a t a r f o r a m 
j á d e f i n i d o s p e l o S e c r e t a r i a d o N a c i o n a l d a 
A s s o c i a ç ã o . 

E m A b r i l p a s s a d o r e a l i z o u - s e è m L i s b o a 
o 1.° C o n g r e s s o N a c i o n a l d e D e f i c i e n t e s , e m 
c u j a p r e p a r a ç ã o a A D F A p a r t i c i p o u , m a s d e 
q u e v e i o a d e m a r c a r - s e , e m 12 d e A b r i l , 
n u m a d á s s u a s A s s e m b l e i a s G e r a i s m a i s p a r 
t i c i p a d a s d e s e m p r e . 

A f o r m a c o m o o s t r a b a l h o s d o C o n g r e s s o 
e s t a v a m a s e r c o n d u z i d o s , p o r p a r t e d o s 
ó r g ã o s s o c i a i s d a A D F A d e e n t ã o , t o t a l m e n t e 
à m a r g e m d a m a s s a a s s o c i a t i v a , f e r i n d o as 
m a i s e l e m e n t a r e s r e g r a s d a d e m o c r a c i a e d o 
d i r e i t o d e p a r t i c i p a ç ã o d o s s ó c i o s , l e v o u a 
q u e e s t e s r e a g i s s e m d e u m o f o r m a e s p o n t â n e a 
e d e c i d i d a . 

A d e c i s ã o d a A s s e m b l e i a d a A D F A f o i 
d o l o r o s a e n e m s e m p r e b e m c o m p r e e n d i d a 
p e l o s d e f i c i e n t e s c i v i s , e m m u i t o d e v i d o a 
n o t í c i a s f a l s a s e d e t u r p a ç õ e s a p r e s e n t a d a s p o r 
a l g u n s j o r n a i s n a a l t u r a . 

E s t a m o s , c o n t u d o , c e r t o s q u e a d e c i s ã o f o i 
a m a i s a c e r t a d a , p o r q u e n e c e s s á r i a , t a n t o p a r a 
o s d e f i c i e n t e s d a s F o r ç a s A r m a d a s c o m o p a r a 
t o d o s o s o u t r o s , j á q u e u m e m p r e e n d i m e n t o 
c o m a d i m e n s ã o d e u m m o v i m e n t o n a c i o n a l 
d e d e f i c i e n t e s n ã o p o d e r á a s s e n t a r e m e q u í 
v o c o s à p a r t i d a , a n t e s t e r á q u e s e r c l a r o , 
t r a n s p a r e n t e e a f i r m a r - s e n a m e d i d a e x a c t a 
d a s u a f o r ç a e d e n t r o d o e s p a ç o p r ó p r i o , s e m 
c o n f u s ã o c o m q u a i s q u e r o u t r o s o b j e c t i v o s . 

E s t a t o m a d a d e p o s i ç ã o i n t e r n a n a A D F A 
l e v o u à s u b s t i t u i ç ã o d o s ó r g ã o s s o c i a i s c e n 
t r a i s n a a l t u r a , p a s s a n d o a A D F A a e s t a r 
d i s p o n í v e l e x c l u s i v a m e n t e p a r a o s d e f i c i e n t e s 
e s e u s i n t e r e s s e s . 

E s t e C o n g r e s s o q u e a A D F A v a i r e a l i z a r 
t e r á u m e m p e n h a m e n t o a c t i v o d o s s ó c i o s d a 
A s s o c i a ç ã o , r e p r e s e n t a n d o u m g r a n d e e s f o r ç o , 
d e v e n d o t a m b é m s e r e n t e n d i d o c o m o u m 
a c o n t e c i m e n t o a a s s i n a l a r o A n o I n t e r n a c i o n a l 
d o D e f i c i e n t e ( 1 9 8 1 ) d e c r e t a d o p e l a A s s e m 
b l e i a G e r a l d a s N a ç õ e s U n i d a s . 

N e s t e â m b i t o , a A D F A e s t á a c r i a r i n t e r 
n a m e n t e c o n d i ç õ e s — e s t a n d o j á c o n s t i t u í d a 
u m a C o m i s s ã o c o o r d e n a d o r a n a c i o n a l — p a r a 
q u e o A n o I n t e r n a c i o n a l d o D e f i c i e n t e s e j a 
c o n d i g n a m e n t e a s s i n a l a d o . A n u n c i a - s e , p a r a 
j á , a l é m d a r e a l i z a ç ã o d o 2.° . C o n g r e s s o d a 
A D F A , u m a c o n c e n t r a ç ã o d e e s f o r ç o s n a 
c o m o m e r a ç ã o d o 7.° a n i v e r s á r i o d o 25 d e 
A b r i l , g r a ç a s a o q u a l h o j e é p o s s í v e l , e m 
P o r t u g a l , os p r ó p r i o s d e f i c i e n t e s , o r g a n i z a d o s , 
e m p e n h a r e m - s e n a r e s o l u ç ã o d o s s e u s p r ó p r i o s 
p r o b l e m a s . 

O p r ó p r i o a n i v e r s á r i o d a A D F A ( 1 4 d e 
M a i o ) s e r á e m 1981 e s p e c i a l m e n t e c o m e m o 
r a d o , a t r a v é s d e r e a l i z a ç õ e s a s s o c i a t i v a s v á r i a s 
e u m c o n t a c t o d i r e c t o c o m a p o p u l a ç ã o . 

A o l o n g o d o a n o s e r ã o p r o m o v i d a s c o n f e 
r ê n c i a s , c o l ó q u i o s , e x p o s i ç õ e s , v e r s a n d o a p r o 
b l e m á t i c a d o s d e f i c i e n t e s , b e m c o m o a c t i v i 
d a d e s d e s p o r t i v a s . 

D u r a n t e o A n o I n t e r n a c i o n a l d o D e f i c i e n t e , 
a A D F A , e x i g i r á d o g o v e r n o a a d o p ç ã o d e 

m e d i d a s a d e q u a d a s às n e c e s s i d a d e s d o s d e f i 
c i e n t e s . 

A a c t i v i d a d e d a A D F A , n o â m b i t o d o 
A n o I n t e r n a c i o n a l d o D e f i c i e n t e t e r á e m c o n t a 
u m a i n t e r l i g a ç ã o d e t o d o s os d e f i c i e n t e s , 
u m c o n t a c t o d e s t e s c o m a p o p u l a ç ã o e, d e n t r o 
d o p o s s í v e l , u m a l i g a ç ã o c o m as o r g a n i z a ç õ e s 
d e d e f i c i e n t e s d e o u t r o s p a í s e s . 

O J o r n a l « E L O » , ó r g ã o d e i n f o r m a ç ã o d a 
A D F A , f a r á u m a c o b e r t u r a d a s v á r i a s a c t i v i 
d a d e s , t e n d o l u g a r e d i ç õ e s e s p e c i a i s a d i f u n 
d i r j u n t o d a p o p u l a ç ã o . 

O g o v e r n o a p r o v o u r e c e n t e m e n t e a e s t r u 
t u r a o r g a n i z a t i v a p a r a o A n o I n t e r n a c i o n a l 
d o D e f i c i e n t e . 

E s t a d e l i b e r a ç ã o d o g o v e r n o r e s u l t o u d e 
u m a p r o p o s t a d o C o n s e l h o N a c i o n a l d e R e a b i 
l i t a ç ã o , d e q u e a A D F A é m e m b r o . 

A A D F A , c o n j u n t a m e n t e c o m o u t r a s A s s o 
c i a ç õ e s d e d e f i c i e n t e s , f a z p a r t e d e s t a e s t r u 
t u r a o f i c i a l , n ã o n e g a n d o o s e u a p o i o e e m p e 
n h a m e n t o , m a s p u g n a n d o p a r a q u e o f i c i a l 
m e n t e a s c o m e m o r a ç õ e s d o A n o I n t e r n a c i o n a l 
d o D e f i c i e n t e s e j a m o r i e n t a d a s d e u m a f o r m a 
c o r r e c t a , c o n f o r m e os a n s e i o s d o s d e f i c i e n t e s . 

N e s t e m o m e n t o a A D F A e n c o n t r a - s e a 
e s t u d a r u m a p r o p o s t a d o M i n i s t é r i o d a D e f e s a 
N a c i o n a l s o b r e a a l t e r a ç ã o d o D e c r e t o - L e i 
n.° 4 3 / 7 6 . 

E s t e d e c r e t o , q u e v e i o e s t a b e l e c e r u m c o n 
j u n t o d e d i r e i t o s a c e i t á v e i s p a r a u m a p a r t e 
d o s d e f i c i e n t e s d a s F o r ç a s A r m a d a s ( a q u e l e s 
q u e se d e f i c i e n t a r a m e m c a m p a n h a ) , c a r e c e 
d e u m a a l t e r a ç ã o , n o s e n t i d o d e se a p r o v a r 
u m a l e i m a i s j u s t a , t e n d e n t e a a n u l a r as 
d i f e r e n ç a s d e t r a t a m e n t o e x i s t e n t e s e n t r e 
d e f i c i e n t e s d a c a m p a n h a , d o s e r v i ç o e n ã o 
e m s e r v i ç o , t e n d o e s p e c i a l m e n t e e m a t e n ç ã o 
a s i t u a ç ã o d o s g r a n d e s d e f i c i e n t e s . P a r a e s t e 
t r a b a l h o a A s s o c i a ç ã o t e m v i n d o u l t i m a m e n t e 
a m o b i l i z a r o s s ó c i o s . 

T r a t a - s e d e u m a q u e s t ã o m e l i n d r o s a , m a s 
q u e n e c e s s i t a d e u r g e n t e r e s o l u ç ã o , n o i n t e 
r e s s e n ã o s ó d o s a c t u a i s d e f i c i e n t e s d a s F o r ç a s 
A r m a d a s c o m o d e t o d o s os m i l i t a r e s n o a c t i v o 
e a i n d a d a q u e l e s q u e v ã o c u m p r i r o s e r v i ç o 
m i l i t a r o b r i g a t ó r i o , q u e , c o m o s a b i d o , n o d i a 
a d i a c o r r e m e s p e c i a i s r i s c o s . T r a t a - s e d e 
d o t a r a p r ó p r i a i n s t i t u i ç ã o m i l i t a r d e u m a 
l e i a d e q u a d a d e p r e v i d ê n c i a q u e p r o t e j a 
c o n d i g n a m e n t e o s s e u s m e m b r o s . 

F o i s u b s t i t u í d o r e c e n t e m e n t e o S e c r e t á r i o 
N a c i o n a l d e R e a b i l i t a ç ã o . A A D F A c o n s i d e r a 
a q u e l e o r g a n i s m o c o m o d e v i t a l i m p o r t â n c i a 
p a r a os d e f i c i e n t e s , p e l o q u e s e g u i u c o m o 
m a i o r a t e n ç ã o e s t a s u b s t i t u i ç ã o , m a r c a n d o 
u m a p o s i ç ã o a c t i v a e c l a r a . N a a l t u r a d i s t r i 
b u i u a o s ó r g ã o s d e i n f o r m a ç ã o u m c o m u n i 
c a d o e s c l a r e c e d o r . 

A A D F A , n a s u a p e r m a n e n t e a c ç ã o e e m 
e s p e c i a l c o m a r e a l i z a ç ã o d o s e u 2.° C o n g r e s s o 
N a c i o n a l e as a c t i v i d a d e s a l e v a r a c a b o n o 
â m b i t o d o A n o i n t e r n a c i o n a l d o D e f i c i e n t e , 
p r e t e n d e a f i r m a r , a c i m a d e t u d o , q u e os p r o 
b l e m a s d o s d e f i c i e n t e s p o r t u g u e s e s ( e m s i t u a 
ç ã o d e s f a v o r e c i d a e m r e l a ç ã o a o s d o s p a í s e s 
d e s e n v o l v i d o s , e s p e c i a l m e n t e d a E u r o p a ) s ó 
t e r ã o a s u a r e s o l u ç ã o n a s e q u ê n c i a d e u m 
e s f o r ç o o e m p e n h a m e n t o d o s p r ó p r i o s . 

O s d e f i c i e n t e s d a s F o r ç a s A r m a d a s q u e , 
e m p a r t e , g r a ç a s e x c l u s i v a m e n t e a o s e u e m 
p e n h a m e n t o , c o n s e g u i r a m v e r s a t i s f e i t o s j á 
a l g u n s d o s s e u s m a i s e l e m e n t a r e s a n s e i o s , , 
a f i r m a m a s u a s o l i d a r i e d a d e c o m t o d o s os 
d e f i c i e n t e s p o r t u g u e s e s , c o n s c i e n t e s q u e , e m 
c o n j u n t o e c o m as s u a s ú n i c a s e b a s t a n t e s 
f o r ç a s , s e r e m o s c a p a z e s d e r e m o v e r o s g i g a n 
t e s c o s o b s t á c u l o s q u e n a n o s s a s o c i e d a d e s e 
n o s l e v a n t a m , c o n t a n d o , p a r a t a n t o , c o m a 
p o s i t i v a s e n s i b i l i d a d e d o p o v o p o r t u g u ê s q u e 
t ã o c a l o r o s a m e n t e s a b e s o l i d a r i z a r - s e c o m o s 
m a i s d e s f a v o r e c i d o s e s e m p r e s a b e a p r e c i a r 
os e s f o r ç o s d o s q u e l u t a m p e l a s u a e m a n c i 
p a ç ã o . 

CONFERÊNCIA DE IMPRENSA NA ADFA 
(Continuação da 1.* pág.) 

les que no seu dia a dia 
lutam com dificuldades re
sultantes das suas deficit 
ências tenham_ uma vida 
tanto quanto possível se
melhante à dos outros ci
dadãos. 

Para além da adopção 
de medidas concretas, tor
na-se necessário que o go
verno desenvolva activida
des de sensibilização e 
consciencialização da so
ciedade para a problemáti
ca dos deficientes e ne1 

cessidade da sua integra
ção social. 

No entender da Direc
ção Central 'da. A D F A, o 
Ano Internacional do Defi
ciente irá pôr a prova a 
disposição das entidades 
governamentais em se 
preocuparem com a reso
lução dos problemas dos 
deficientes. Agora, ao ini-
ciar-se 1981, a ADFA aler
ta para o que deverá ser 
feito. No fim do ano cá es
tará de novo para fazer o 
balanço do realizado e te
cer as críticas que sejam 
pertinentes. 

Estiveram nesta confe
rência de Imprensa repre
sentantes de vários órgãos 
de Informação, entre o s 
quais a Rádio e a Televi
são que no noticiário e te
lejornal do próprio dia de
ram curtas notícias. 

Na mesa estiveram os 
elementos da Direcção 
Central e representantes 
da Comissão organizadora 
do Congresso e da Comis
são Coordenadora das ac
tividades para o Ano Inter
nacional do Deficiente na 
ADFA. 

No local habitualmente 
reservado ao Editorial, pu-
publ icamos desta vez o 
comunicado distribuído aos 
órgãos de Informação nes
ta conferência de Impren
sa, porque o mesmo sinte
tiza, neste momento, a s li

nhas fundamentais da ac
ção da ADFA. 

Entretanto, é de assina
lar que o Secretariado Na
cional da Associação, na 
sua reunião de 13 de De
zembro, realizada no Porto, 
alterou a data da realiza
ção do Congresso que pas
sou para 20, 21 e 22 de 
Março. Chamamos a aten
ção dos sócios, para o re
gulamento do Congresso, 
aprovado na mesma reu
nião do Secretariado Na
cional, publicado noutro lo
cal deste número do «Elo», 
e que contém tudo sobre 
o mesmo. 

A L T E R A Ç Õ E S 
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(Continuação da 1.' pág.) 
de posse do novo governo 
e esperemos que dê mais 
atenção aos próprios inte
ressados na resolução dos 
seus problemas do que 
deu o que agora cessa 
funções. 

.Entretanto, a Direcção 
Central teve conhecimento 
que contrariamente à alte
ração do Decréto-Lei n.° 
43/76, o Ministério da De
fesa Nacional está muito 
interessado na saída ime
diata da ADFA do Palácio 
da independência. 

Perante isto, e quanto 
a urgências, não podemos 
aceitar os estranhos crité
rios do Ministério da De
fesa. Mais urgente que dar 
vagas umas instalações é, 
entendemos, dar garnatias 
de sobrevivência a defi
cientes que há quase sete 
anos esperam a justiça 
prometida em 25 de Abril 
de 1974 . 

Isto no nosso entender. 
E nós também temos uma 
palavra a dizer. Importan
te será que nos ouçam. 

ESTE HOMERO 
R E M E S 

ASSINANTE 00 «ELO» 
ÕREAO CENTRAL DA A . D . F . A . 
N O M E •. 

M O R A D A . 

L O C A L I D A D E 

C Ó D I G O P O S T A L 

P a r a o q u e j u n t o e n v i o a quant ia» 

PORTUGAL 
ASSINATURA ANUAL 100$00 • 

ASSINATURA SEMESTRAL 100$00 • 

ESTRANGEIRO 

ASSINATURA ANUAL 100$00 • 
ASSINATURA SEMESTRAL 50$00 • 

A s s i n a l e n o r e s p e c t i v o q u a d r a d o c o m u m X 

o q u e l h e i n t e r e s s a 

A v e r b a c o r r e s p o n d e n t e p o d e s e r e n v i a d a em 
C h e q u e o u V a l e d e C o r r e i o 

R e c o r t e e e n v i e à 

R e d a c ç ã o d o « E L O » 

P a l á c i o d a I n d e p e n d ê n c i a 

L a r g o d e S. D o m i n g o s 

1 1 9 4 L i s b o a C o d e x 
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ASSEMBLEIA GERAL N A 

Conforme convocatória 
já publicada no" número 
anterior do «Elo» e re
produzida neste, va i rea-
lizar-se nó próximo d ia 
10 de Janeiro uma 
Assembleia Geral ' Nacio
na l Extraordinária para 
tratar de assuntos asso
ciativos de interesse fun
damental para os sócios. 

Neste número do «Elo» 
publicamos o projecto de 
Estatutos da Federação 
Nacional de Desporto pa
ra Deficientes, a f im de 
os sócios poderem pre
viamente construir a sua 
opinião sobre esta inic ia
t iva em que a A D F A se 
vem empenhando. 

Quanto à Federação 

Mundia l dos Antigos 
Combatentes, era inten
ção dos órgãos sociais 
centrais publ icar igual
mente neste número do 
«Elo» os seus Estatutos, 
só que não foi possível 
obter a tradução dos 
mesmos a tempo. Na 
Assembleia Gera l estarão 
à disposição dos sócios 

CONVOCATÓRIA 
A Mesa da Assembleia Geral Nacional convoca todos os sóócios, 

nos termos do art. 24.° dos Estatutos, para uma Assembleia Geral 
Nacional Extraordinária a realizar no dia 10 de Janeiro de 1981, com 
início às 14 horas, na sede da ADFA — Palácio da Independência - -
Largo de S. Domingos, Lisboa, com a seguinte, 

O R D E M D E T R A B A L H O S 

1 — Ponto prévio (informações) 
2 —Alterações do Decreto-Lei n.° 43/76 
3 — Ratificação da composição da comissão negociadora do 

Palácio 
Inscrição da ADFA na Federação Nacional de Desporto para 
Deficientes 
Inscrição da ADFA na Federação Mundial dos Antigos Com
batentes 
Reconhecimento da ADFA como pessoa colectiva de utili
dade pblica 
Actualização de quotas 

8 — Apresentação das contas de 1979 

0 Presidente da Mesa da 
Assembleia Gerai Nacional 
Abel dos Santos Fortuna 

Um aspecto da festa de Natat em Lisboa 

COM A ALEGRIA DAS CRIANÇAS 
Foto Farinho Lopes 

MAIS M A FESTA DE NATAL 
DA A D F A EM LISBOA 

A festa de Natal da 
sede da Associação de
correu este ano êffi am
biente de alegria e satis
fação para as crianças. 

A sala do Lar Mi l i tar 
foi pequena para as tre
zentas e cinquenta crian
ças e mais de cento e 
.cinquenta adultos que no 
dia 20 de Dezembro as
sistiram à «Festa da As
sociação», como the con
t inuam chamar os mais 
pequenos. 

A festa, nem sempre 
fácil de organizar, decor
reu este ano na melhor 
ordem graças à comissão 
organizadora c r i a d a a 
tempo e que "deu provas 
de eficiência. 

O espectáculo, de re
conhecida qualidade en
tusiasmou as cr ianças 
presentes que, com a sua 
participação activa, de 
ram mais vida e cor à 
festa. Depois do Joel 

Branco, que iniciou o es
pectáculo, actuou a Ma
ria Armanda, pequena ar<-
tista de 5 anos que re
centemente ganhou o 1 
prémio num festival in
ternacional p r o m o v i d o 
peta UNICEF em Itália! 
Seguiu-se o momento da 
alegria e do riso com os 
palhaços e por f im um 
ventriloquo e um ilusio
nista. 

As lembranças distr i
buídas às crianças, para 
lá dos tradicionais balões, 
constavam m este ano de 
de uma embalagem alusi

va ao Natal com choco
lates e rebuçados. 

A a 
r\ ffptenud», e s i e a n o 

mais modesto, não terá 
correspondido àquilo que 
a ADFA deve aos filhos 
dos sócios em razão de 
tanto carinho que estes, 
por sua vez, lhe dispen
sam. Mas isto deve-se, 
como oportunamente re
ferido, à situação finan
ceira da Associação. 

Mas não houve recla
mação. Houve antes ale
gria, boa disposição e re
forço do espírito associa
tivo. 

D E F I C I E N T E S D A S F O R C A S 
E 0 D I R E I T O A ASSISTÊNCIA 

ESTRUTURA ORGANIZADORA 
REÚNE PARA IMPULSIONAR 
TRABALHOS 00 2° CONGRESSO 

N U DA ADFA 
A C o m i s s ã o O r g a n i z a d o r a N a c i o n a l d o 2.° 

C o n g r e s s o d a A D F A r e ú n e n o p r ó x i m o d i a 1 0 d e 
J a n e i r o , à s 9 h o r a s , e m L i s b o a , c o m t o d a s a s s u b -
- c o m i s s õ e s e d e l e g a d o s , c o m v i s t a à p a r t i c i p a ç ã o 
d o s t r a b a l h o s i n e r e n t e s à p r e p a r a ç ã o e r e a l i z a ç ã o 
d o c o n g r e s s o . 

A p ó s a c o n t r a c ç ã o d e C o m g r a n d e a c u i d a d e , 
u m a d e f i c i ê n c i a d e c a r á c - s u r g e s e m d ú v i d a o p r o -
t e r p e r m a n e n t e v á r i o s são b f e m a d o d i r e i t o à ass i s -
os p r o b l e m a s q u e se c o - t ê n c í a m é d i c a , p r o t é s i c a 
l o c a m aos d e f i c i e n t e s . e m e d i c a m e n t o s a . 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE 
NA SEDE DA ADFA 

Alguns sócios rêm-se d i r ig ido ò sede 
da Associação em Lisboa em horas em que 
os serviços estão encerrados, desconhe
cendo o horário de func ionamento dos 
mesmos. 

Assim, informa-se que os serviços da 
sede da ADFA em Lisboa se encont ram 
abertos para atender os sócios de 2.° fe i ra 
a 6. a fe i ra (inclusive) com o seguinte ho
rár io : das 9 h às 12,30 h e das 14 h às 18 h. 

O d i r e i t o r e f e r i d o é 
s e m d ú v i d a d e i n e g á v e l 
j u s t i ç a , e n e c e s s a r i a m e n 
t e t e r á q u e a s s u m i r u m 
c a r á c t e r v i t a l í c i o . 

O D e c . - L e i n.° 4 3 / 7 6 , 
c o n s a g r a esses d i r e i t o s 
a t r a v é s d e u m a a s s i s t ê n 
c i a m é d i c a , m e d i c a m e n 
tosa e p r o t é s i c a p a r a os 
c o n s i d e r a d o s D . F. A . , 
r e s p o n d e n d o a s s i m a u m 
a n s e i o l e g í t i m o aos d e f i 
c i e n t e s , c o n d i c i o n a n d o 
t ã o s o m e n t e a p r e s t a ç ã o 
dessa a s s i s t ê n c i a aos H o s 
p i t a i s M i l i t a r e s e E s t a b e 
l e c i m e n t o s H o s p i t a l a r e s 
d o E s t a d o . 

Esta l a c u n a a p a r e n t e , 
c o n s i d e r a n d o q u e m u i t o s 
d o s nossos s ó c i o s r e s i d e m 
f o r a d o s l o c a i s o n d e e x i s 
t e m H o s p i t a i s e p o r c o n 
s e g u i n t e i m p o s s i b i l i t a d o s 
d e acessos r á p i d o s e m c a 

sos d e u r g ê n c i a , v e i o a 
s e r q u a s e s o l u c i o n a d o s 
p e l o d i r e i t o q u e os d e f i 
c i e n t e s t ê m e m se i n s c r e 
v e r e m n o s S. S. F. A . T a l 
d i r e i t o c o n c e d i a - l h e s a 
h i p ó t e s e d e c o n s u l t a n o 
c l í n i c o m a i s p r ó x i m o e 
v e r e m p a r t e d a s u a d e s 
pesa c o m p a r t i c i p a d a p e 
los S. S. F. A . 

A c o n t e c e p o r é m , q u e 
esse t i p o d e s e r v i ç o s p r e s 
t a d o s p e l o s S. S. F. A . , f o 
r a m a p o u c o e p o u c o s e n 
d o d e s a c t i v a d o s , f u n c i o 
n a n d o n o s ú l t i m o s t e m 
p o s a t í t u l o p r e c á r i o , já 
q u e a g r a n d e m a i o r i a d o s 
seus a s s o c i a d o s e F a m í 
l i a s p a s s a r a m a t e r d i r e i 
t o a o u t r o e s q u e m a d e 
p r o t e c ç ã o s a n i t á r i a as 
« A D M s » . 

E m 2 6 d e D e z e m b r o 
d e 1 9 7 9 f o i p u b l i c a d o n o 

(Continua na 11.a pág.) 

DE 
1981 

A Caixa Geral de Aposentações d i fun 
diu uma c i rcu lar em que def ine as datas 
em que os pensionistas recebem as suas 
pensões durante o ano de 1981. 

Assim, os def ic ientes das Forças 
Armadas receberão as suas pensões, ou 
melhor, ser-lhes-óo credi tados em conta 
bancária nos seguintes dias: 15 de Janeiro, 
17 de Fevereiro, 17 de Março , 13 de Ab r i l , 
15 de Ma io . 12 de Junho, 10 de Julho, 17 
de Agosto, 15 de Setembro, 15 de Outubro , 
17 de Novembro (data em que se recebe 
igua lmente o subsídio de Na ta l ) e 15 de 
Dezembro. 

A mesma c i rcu lar refere a inda que a 
prova de vida é fe i ta no mês de Junho. 
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UMA EXPERIÊNCIA POSITIVA A CONTINUAR 

Como resultado da acção 
levada a cabo pelos at ina is 
Órgãos Sociais Centrais, foi 
possível estabelecer de no
vo contacto com as enti
dades oficiais, nomeada
mente com o Ministério da 
Defesa Nac iona l , no senti
do de ser aciconada a dis
cussão do Projecto de A l 
teração ao Decreto-Lei 4 3 / 
/ 7 6 e L.ei dos Grandes De
ficientes, que há m u i t o se 
encontravam cm estudo. 

.Logo que, nas Delega
ções aquele Projecto foi 
posto à disposição dos só
cios para consulta, verif i
cou-se grande interesse por 
parte dos mesmos, em 
apresentar sugestões e opi
niões que pudessem habi 
l i tar os Órgãos Sociais Cen
trais, a me lhor fundamen
tar as suas posições na de
fesa dos direitos que assis
tem a lodos aqueles que se 
deficientaram «Imante a 
prestação do serviço m i l i 
tar. -

F o r isso, entenderam os 
Órgãos Sociais da Zona 
Norte ; para me lhor reco 
lha de -propostas da massa 
associativa, efectuar reu
niões em vários locais da 
Zona. Para além deste as
sunto, foram tratados ou
tros <lc igual importância, 
como sejam a actual situa
ção económica da A D F A , 
a realização de uma A G N E 
no d i a 1 0 / 1 0 / 8 1 , as acti
vidades a desenvolver du
rante õ A n o internac iona l 
do Deficiente, a realização 
do if.° Congresso Nac i ona l 
da A D F A . Fo i dentro deste 
contexto, que se formaram 
várias equipas, as quais es
tiveram presentes nos se
guintes locais: nas Delega
ções do Porto, V . Nova de 
Famalicão e Bragança, em 
V i l a Real , Valpaços. Fel
gueiras, Viária do Castelo. 
Braga e S. João da Ma
deira. 

A expectativa que se de
senvolveu em torno destas 
reunoões f icou demonstra
da pela afluência c part ic i 
pação dos sócios, questões 
apresentadas, como se po
de verif icar pelo relato 

c ircunstanciado que a se
guir sc faz de cada uma 
delas. 

- REUNIÃO NA DELEGA
ÇÃO DO PORTO 

Compareceram 105 só
cios, os quais seguiram com 
interesse a explanação-dos 
diversos temas, nomeada
mente as alterações ao Dec. 
L e i 4^/76.. A i n d a a este 
respeito, mostraram-se preo 
copados com o impasse das 
negociaõçes e apresentaram 
algumas críticas, entre ou
tras, relat ivamente as T a 
xas de Juro nos emprésti
mos para habitação, suge
r indo como alternativa a 
criação de cooperativas de 
habitação apoiadas pela 
A D F A . 

— REUNIÃO NA DELEGA 
ÇÃO DE V. NOVA DE 
FAMALICÃO 

Compareceram 3 0 sócios 
os quais se mostraram mo
tivados não só em relação 
à próxima Assembleia 
G N E como ao 2 * Con
gresso Nac iona l da A D F A 
e sugeriram a aumento de 
quotas. 

Re lat ivamente ao Pro
jecto de Alteração ao De
c r e t o - L e i 43/76, mostra-
ram-se os sócios insatisfei
tos com as inovações que 
o Projecto contempla, as
sim como af i rmaram a sua 
apreensão por algumas al
terações de tudo que se 
pretende introduz i r . 

Mosi 1 -aram-se dispostos 
a paoiar as medidas que se 
tornam necessárias pa i a 
garant ir a defesa dos seus 
interesses. 

-REUNIÃO EM BRAGA 
Estiveram presentes 48 

sócios que part ic iparam ac
tivamente na discussão da 
O r d e m de Traba lhos . 

Refer i ram a s i gn i f i c a t i 
va me lhor ia do contudo do 
jorna l «ELO » , a necessida
de de se fazer face a actual 
situação económica-finan-
ceira da A D F A , com u m 
aumento de quotas, que 
cm seu entender, deveria 

A ADFA EMITIU CALENDÁRIO 
PADA 1881 ALUSIVO AO ANO 
INTERNACIONAL DO DEFICIENTE 

N o s p r ime i ros d ias de J a n e i r o estará à 
disposição d o s sócios u m calendário de 
parede pa ra 1981 a lus i vo ao A n o In te rnac iona l 
do de f ic iente . • 

E s t a in i c i a t i va d a A D F A insere-se já no 
p r o g r a m a de comemoração do A n o Interna
c i o n a l do De f i c i en te . 

Além d o s sócios, a A D F A fará c h e g a r 
este calendário até junto de ou t ras o r gan i 
zações de de f i c i en tes , serviços públicos, or
ganizações de t r aba lhado r e s , e t c , d i v u l g a n d o 
a s s i m p u b l i c a m e n t e a Assoc iação e d inami 
z a n d o o A n o In te rnac iona l do De f i c i en te . 

rondar os 50S00, a impor
tância em .se assinalar o 
A n o Internacional do De
ficiente, com actividades 
objectivas e diversificadas 
e a importância da exis
tência de núcleos de con
vívio, em locais onde não 
existam Delegações. 

N o que respeita ao C o n 
gresso, sub l inharam a im
portância que o mesmo te
rá para a definição da Po
lítica asociativa, sugerindo 
a realização de outras reu
niões para melhor part i 
c iparem nesta tão impor
tante realização. 

N o tocante as altera
ções ao Dec. L e i 43/76. 
afirmai am-se pela não ab
dicação de direitos adqui
ridos e pe la adesão às me
didas, que se tornam ne
cessárias pav.a garant i r a 
defesa dos seus direitos. 

-REUNIÃO EM VIANA 
DO CASTELO 

Estiveram presentes 24 
sócios, que consideram 
importante este t ipo de 
reuniões, já que sentem 
a necessidade de manter 
u m contacto mais íntimo 
entre eles e de discut irem 
a v ida associativa. 

C o m o consequência, jul
garam necessário a cria
ção de um núcleo para 
convívio. 

A Preocupação pela si
tuação económii a-l inan-
ceira dã. A D F A foi u m 
tema vastamente debati
do, sendo os sócios da opi
nião que há necessidade 
de se aumentar as quotas, 
para um valor que medie 
entre os $o$k)0 e 40S00. 
- Também se mostraram 

motivados para a próxi
ma A G N E , afirmando-se 
dispostos a apoiar todas 
as medidas tendentes a en
caminhar def ini t ivamente 
a A D F A num caminho 
que salvaguarde os inte
resses dos deficientes mi 
lita tes. 

O A n o Internacional do 
Def icente mereceu uma 
atenção part icular , já que 
entenderam ser uma rea
lização que a todos d iz 
respeito. 

Quan to ao 2.0 Congres
so Nac iona l da A D F A , 
entenderam ser o mesmo 
suficientemente importan
te, para a realização prá
tica dos objectivos que 
nortearam a criação da 
Associação. 

F inalmente , foi ampla
mente d iscut ido o Projec
to de Alteração ao Dec. 
L e i 43/76. sendo de sa
l ientar o desejo de cami
nhar para a uniformização 
dos . Direitos de todos 
aqueles que se deficienta
ram durante a prestação 
do serviço mi l i t a r . 

- R E U N I Ã O EM FEL 
GUEIRAS 

Compareceram nesta lo
cal idade 29 sócios, que 

consideram salutar a rea
lização deste t ipo dc reu
niões, pelo que sc pronun
ciaram pela sua cont inua
ção. 

Mani festaram ainda o de
sejo dá criação de um nú
cleo de convívio que. satis
fizesse, de uma forma mais 
objeteiva, o relacionamen
to entre os sócios da área 
e mostraram-se disjõstos a 
apoiar as inic iat ivas que 
visem a defesa dos seus 
interesses. 

Sal ientaram a me lhor ia 
do conteúdo do J o r n a l 
«ELO » , prouunciaram-se 
por u m aumento das quo
tas na ordem dos 5 0 ^ 0 0 

e mostraram-se mot ivados 
para a próxima A G N E . 

N o que respeita á alte
rações ao Dec. L e i 4 3 / 7 6 , 

expr im i ram preocupação, 
por não contemplar as 
questões em seu entender 
fundamentais. 

-REUNIÃO EM S JOÃO 
DA MADEIRA 

Aeoreram a esta.reunião 
36 sócios, que e x p r i m i r a m , 
desde logo a necessidade 
da criação de u m núcleo 
cie convívio nessa loca l i - ' 
clade. 

Depois de apresentada a 
situação económica-finan-
eeira da A D E A, não dei
xaram os presentes de ma
nifestar preocupação e a 
esses respeitoí sugeriram 
que a quota passase para 
50S00. 

Questões como a par t i c i 
pação na próxima A G N E , 
2.0 Congreso Nac i ona l da 
A D E A e A n o Internacio
na l do Deficiente, foram 
acolhidas com, receptivi
dade. 

O Projecto de Alteração 

ao Dec. 43/76, foi ampla
mente discutido, merecen
do ainda a atenção dos 
sócios, a actual situação 
cia transferência da Sede 
da A D F A . 

— REUNIÃO EM VILA 
REAL 

Os 17 sócios presentes 
nesta local idade d iscut i ram 
com tnterese o Ordem de 
Traba lhos previamente es
tabelecida. 

A f i rmaram a sua adesão 
às medidas que por ven
tura venham a ser tomadas 
para garant i r a salvaguar
da dos seus direitos e pro-
nunciaram-se por u m sis
tema de quotas proporcio
nal- à Pensão de Invalidez. 

- REUNIÃO EM VALPA
ÇOS 

Estiveram presentes 15 
sócios, os quais se mani 
festaram preocupados com 
a situação económiea-fi-
nanceira da A D F A , apoi
ando o aumento de quo
tas, n u m esquema que seja 
proporc iona l ao montante 
cias suas Pensões de Inval i
dez. 

D iscut indo o Projecto de 
Alteração ao Dec. L e i 43/ 
/76, afirmaram-se dispostos 
à defesa intransigente dos 
direitos já adquir idos, bem 
como à sua extensão aos 
Deficientes de Serviço. 

CONCLUSÕES 
O Balanço desta Jorna

da é francamente posit ivo 
veriiicando-se que existe 
uma motivação da parte 
dos sócios para este t ipo de 
contactos o que demons
tra a necessidade de os 

manter e desenvolver no 
futuro. . 

Posto à consideração o 
aumento de quotas, veri f i
ca-se, dá parte cios sócios, 
uma total compreensão. 

sSalientou-se mesmo que o 
aumento deveria ser sig
ni f icat ivo embora não fos
se apresentado pelos sócios 
l imi te único para esse au
mento. Verifica-se u m con
senso geral que permite 
dizer que, se justi f icado, 
esse aumento poderá at in
g i r os 50$oo. 

Verificou-se uma grande 
preocupação pelo sanea
mento económico da 
A D F A , manifestando o de
sejo de verem a sua Asso
ciação l iber ta destas preo
cupações. 

Sobre o A n o Internacio
na l -do Deficiente foi sa
l ientado o interese d u m a 
participação activa da 
A D F A que leve à sensibi l i 
zação da opinião pública 
para todos os probelmas 
de todos os deficientes. 

Porque não havia mu i 
tas informações sobre o 
andamento dos trabalhos 
real t i vos ao Congresso este 
ponto ficou-se pela m a n i 
festação d u m forte desejo 
de se ver A D F A def ini
da e orientada sobre os 
princípios que mot i varam 
a sua criação. 

Sobre a legislação em es
tudo, «Alteração ao Dec. 
L e i 43/70, verificou-se to
tal apoio às medidas pre
conizadas pelos Órgãos 
Centra is ; u m a completa 
d i spon ib i l idade para o de
senvolvimento de acções 
julgadas necessárias para a 
defesa dos direitos adqu i 
ridos e para a conquis ta 
de legislação or ientada no 
sentido da solução g loba l 
do prob lema dos deficien
tes em Por tuga l . 

A A D F A FEL IC ITOU 
0 P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

P E L A S U A REELEIÇÃO 
O Presidente da República, general Ramalho Eanes, foi reeleito no 

sufrágio de 7 de Dezembro com uma percentagem de 56,43, obtendo u m 
total de 3.248.837 votos. 

Os restantes cinco candidatos obtiveram, em conjunto, 43,57% dos 
votos. 

A A D F A , através da Direcção Central , enviou ao Presidente da 
República, perante a sua reeleição, um telegrama de felicitações com 
o seguinte teor: 

«.-I ADFA felicita V Exa. por reeleição para o supremo cargo de Presi
dente da República, o que representa garantia da continuação do regime 
democrático e liberdade para o povo, português continuar a construir o seu 
próprio futuro. 

A ADFA confia que durante mais este mandato de V. Exa. serão dados 
passos significativos no sentido do desenvolvimento de uma justiça social 
mais efectiva, de que os deficientes serão os mais directos beneficiários.» 
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REGULAMENTO 
(Continuação da 4.* pág.) 13 horas às 14 horas e 30 so, cabendo-lhes o direito 

" O S D ' « J O . 21 e 22 de m i n u t Q S 

Março de 1981, em Lisboa. < de intervenção e votação. 

ART.° 26 — 0 2.° Con
gresso decorrerá em duas 
partes a saber: 

a) A 1.» parte realizar-
-se-á nos dias 20 e 21, de
vendo para além da ses
são de abertura, ser dis
cutida e aprovada as ma
térias constantes no artigo 
1 do presente Regula
mento. 

b) A 2. parte reaiizar-
•se-á no dia 22, devendo, 
para além da. sessão de 
encerramento, ser discuti
da e aprovada as matérias 
constantes no Art.° 2 do 
presente Regulamento. 

ART.0 27 — A sessão de 
abertura realizar-se-á dos 
9 horas às 9 horas e 30 
minutos do dia 20 de Mar-
r»n conrlft rtroeiHiHa nata 
Mesa da Assembleia Geral 
Nacional e com a presen
ça dos órgãos Sociais da 
A. D. F. A. 

ART.0 28 — Após a ses
são de abertura, a Mesa 
da Assembleia Geral Na
cional deverá efectuar a 
eleição do Secretariado; 
do 2.° Congresso, o qual 
será composto por 1 Pre
sidente e 2 Secretários. 

ART.° 29 — A eleição do 
Ser ariado do Congresso 
será teita por voto nomi
nal em escrutínio directo 
e secreto. 

AR.° 30 — São compe
tências do Secretariado do 
Congresso: 

a) Dirigir e orientar os 
trabalhos. 

b) Planificar a discussão 
e votação dos temas. 

c) Nomear uma Comis
são de Redacção 

d) Elaborar um relatório 
a apresentar à Comissão 
Organizadora Nacional. 

e) Presidir à sessão de 
encerramento. 

ART.° 31 — Em cada 
dia, os trabalhos iniciar-
-se-ão às 9 horas, termi
nando pelas 19 horas, com 
intervalo para almoço das 

ART.° 32 — 0 Secreta
riado do Congresso pode
rá alterar o horário estipu
lado no artigo anterior, 
desde que a maioria dos 
Delegados o acordem ou 
qualquer eventualidade o 
justifique. 

ART.° 33 '— A planifica
ção a que alude a alínea 
b) do Art.0 30, será feita 
mediante o número de te
ses para debate e o tempo 
útil a dispor. 

ART.° 34 — A Comissão 
de Redacção referida na 
alínea c) do Art.» 30 será 
composta por 3 elemen
tos, cabendo-lhe compilar 
todos os documentos e 
elaborar as conclusões fi
nais. 

ART.° 35 — A sessão de 
encerramento efectuar-se-á 
no final de todos os traba
lhos, será presidida pelo. 
Secretariado do Congres
so e destina-se à apresen
tação das conclusões. 

ART.0 36 — Ò relatório 
a que alude a alínea d) do 
Art.0 30, será apresentado 
no prazo máximo de v 8 
dias, devendo constar du
ma forma circunstanciada, 
a discussão, votação, te
ses aprovadas e conclu
sões, devendo ser acom
panhado de toda a do
cumentação inerente. 

V — P A R T I C I P A Ç Ã O : 

ART.° 37 — Serão parti
cipantes no 2.° Congresso: 

a) Os Delegados eleitos 
nas Assembleias Gerais de 
Zona. 

b) Os elementos de ór
gãos Sociais que não tive
rem sido eleitos como de
legados. 

c) Os sócios componen-
nentes dos Grupos de Tra
balho ou que elaboraram 
temas, caso não sejam 
eleitos em Assembleias Ge
rais de Zona. 

ART.° 38 — Os Delega
dos eleitos em Assembleia 
Gerais de Zona constitui
rão o Plenário do Congres-

ART.° 39 — Cada Dele
gado tem direito a um vo
to, fazendo-se a aprova
ção das teses por maioria 
simples dos Delegados 
presentes. 

ART.0 40 — Os partici
pantes a que se refere a 
alínea b) do Art.0 37 pode
rão intervir sempre que so
licitados pelo Secretaria
do do Congresso, não ten
do, no entanto, direito de 
voto. 

ART.0 41 — Os partici
pantes a que se refere a 
alínea c) do Art.° 37 pode
rão intervir sempre que 
estejam em disc.cssão os 
temas em cuja elaboração 
participaram, não tendo no 
entanto direito a voto. 

ART.0 42 — As Assem
bleias Gerais de Zona a 
que se refere o Art.° 38, 
efectuar-se-ão até 2 de 
Março de 1981, devendo as 
Direcções'de Zona indicar 
as datas à Comissão Or
ganizadora Nacional até 10 
Fevereiro de 1981. 

ART.0 43 — Os delega
dos são eleitos mediante 
lista nominal e escrutínio 
secreto, sendo cada ele
mento proposto pelo me
nos, por cinco sócios. 

ART.° 44 — As Ustas com 
os nomes dos Delegados 
a eleger, deverão ser apre
sentadas à Mesa da Assem-
?bleia Geral de Zona até 
2 dias antes da realização 
das Assembleias. 

ART.0 45 — O número 
de Delegados a eleger por 
Delegação, será na per
centagem de 1,5 do-núme
ro de sócios adstritos à 
mesma em 31 de Dezem
bro de 1980, arredondan-
do-se para o número ime
diato caso o valor encon
trado seja parcelar. 

ART.0 46 — Para efeitos 
do disposto no artigo ante
rior, a Direcção Central 
deverá enviar à Comissão 
Organizadora Nacional até 
31 de Janeiro de 1981, a 
relação de sócios adstri

tos a cada Delegação, a 
fim de que a Cmissão fixe, 
de harmonia com o mesmo 
artigo, o número de Dele
gados a eleger por Delega
ção. 

ART." 47 — As Direc
ções de Zona deverão en
viar até 5 de Março de 
1981 à Comissão Organi
zadora Nacional uma re
lação indicando o número 
de sócio, residência e de
ficiência, bem como a res
pectiva qualidade Partici
pante no 2.° Congresso. 

ART.° 48 — A Comissão 
Organizadora Nacional emi
tirá para distribuição a to
dos os elementos presen
tes no 2° Congresso, uma 
placa e um cartão para 
identificação da qualidade 
de participante. 

ART.0 49 — Poderão ser 
convidadas a assistir, co
mo observadores no 2*° 
Congresso as Associações 
congéneres e organismos 
estatais ligados à Reabili
tação. 

ART.0 50 — A presença 
das organizações referidas 
no artigo anterior será res
trita aos dias 20 e 21 de 
Março. 

VI — M E I O S F N A N C E I -
R O S : 

ART.° 51 — As desloca
ções dos participantes no 
2.° Congresso serão abo

nadas de acordo com as 
determinações em vigor do 
Secretariado Nacional. 

ART.0 52 — Serão abo
nados de ajudas de custo 
para pequeno-almoço, al
moço e jantar, nos termos 
das determinações em vi
gor do. Secretariado Nacio
nal, todos os participantes. 

ART.0 53 — Não será 
abonada qualquer ajuda 
de custo referente a ali
mentação, no caso da Or
ganização dispor de con
dições para. o fornecimen
to de refeições na área 
da realização do 2.° Con
gresso; 

ART.*-54 — Ficarão de
pendentes do cumprimen
to dos horários as impor
tâncias a abonar, desde 
que os atrasos não sejam 
devidamente justificados. 

ART.0 55 — O alojamen
to dos paticipantes será 
abonado nos termos das 
determinações em vigor do 
Secretariado Nacional, à 
excepção do alojamento 
dos participantes residen
tes em Lisboa ou de alo
jamento a expensas da Or
ganização. 

ART.° 56 — Todas as 
despesas com a prepara
ção, organização e realiza
ção do 2.8 Congresso se
rão pagas pela Comissão 
Organizadora Nacional, 
contra a apresentação de 

documento justificativo e 
depois de devidamente ana-
ilsadas, nos termos do Or
çamento aprovado pelo Se
cretariado Nacional. 

ART.0 57 — A Comis
são Organizadora Nacional 
efectuará a contabilização 
geral do 2.° Congresso, fa
zendo a sua apresentação 
ao Secretariado Nacional 
em relatório acompanhado 
de toda a documentação. 

VII — D I S P O S I Ç Õ E S F I 
N A I S : 

ART.° 58 — A Gomis-
são Organizadora Nacio
nal, conjuntamente com os 
órgãos Sociais Centrais, 
fará à divulgação imedia
ta das conclusões do 2.° 
Congresso. 

ART.0' 59 — A Comis
são Organizadora Nacional 
emitirá os documentos que 
julgar necessários, assim 
como um símbolo que iden
tifique esta realização.' 

ART.0 60 — A Comis
são Organizadora Nacional 
apresentará ao Secreta
riado Nacional um relató
rio circunstanciado sobre 
toda a actividade inerente 
ao 2.° Congresso. 

ART." 61.° — Competirá 
à Comissão Organizadora 
Nacional, o esclarecimento 
de todas as omissões ou 
dúvidas suscitadas pelo 
presente Regulamento. 

MORTE DO PRIMEIRO MINISTRO E MINISTRO PA DEFESA 

A A D I A ENVIOU TELEGRAMAS DE CONDOLÊNCIAS 
AO GOVERNO l F A M Í L I A S E N L U I A D A S 

AOS SÓCIOS DA ZONA NORTE 
ODE PRETENDEM DESLOCASSE A LISBOA 
PARA A ASSEMBLEIA GERAL NACIONAL 

Os sócios da Zona Nor te interessados em par t i c ipar na 
Assembleia Geral Nac iona l a real izar no dia 10 de Janeiro próximo 
e que desejam deslocar-se em autocar ro a lugado pela Delegação 
do Porto deverão fazer a sua inscr ição naquela delegação a té ao 
d ia 7 de Janeiro. 

A par t ida está prevista para as 6 3 0 da manhã. O preço por 
pessoa é de 350500. 

A ADFA enviou telegra
mas de condolências ao 
Governo e Ministério da 
Defesa Nacional pela mor
te do Primeiro-Ministro e 
Ministro da Defesa no aci
dente de viação ocorrido 
em Lisboa no dia 4 de De
zembro e em que morre
ram também as esposas 
destes governantes, o che
fe de gabinete do Primei
ro-Ministro e dois pilotos. 

Foi o seguinte o texto 
dos telegramas enviados: 

A O C O V E R N O 

A Direcção Central da 
Associação dos Deficientes 
das Forças- Armadas, ao to
mar conhecimento do trági
co acidente que vitimou o 
Sr. Primeiro-Ministro e o Sr. 
Ministro da Defesa Nacio
nal, apresenta as mais senti
das condolências ao Gover
no e famílias enlutadas. 

A O M I N I S T É R I O D A DEFE
SA N A C I O N A L 

A Direcção Central da 
Associação dos Deficientes 
das Forças Armadas solidari-

za-se com a profunda dor 
causada pela trágica morte 
do Sr. Engenheiro Adelino 
Amaro da Costa, Ministro da 

Defesa Nacional, e apresen
ta, as mais sentidas condo
lências a esse Ministério e è 
família enlutada. 

coloca cargo à disposição do Governo 
Q novo Secretário Nacional de Reabil i ta

ção, cor. Vil lalobos, comunicou recentemente 
aos membros do grupo de trabalho que tem 
vindo a funcionar no Secretariado sobre a in 
tegração dos deficientes nos sectores privado 
e público empresarial, do qual faz parte um 
representante da ADFA, que i r ia colocar o seu 
cargo à disposição do governo. As razões desta 
determinação pender-se-iam com dificuldades 
de ordem funcional relacionado com a sua de
ficiência (paraplégico) e inadaptação das ins
talações do Secretariado. 

Entretanto, o cor. Vil lalobos, na qualidade 
de Presidente do Conselho Nacional de Reabi
litação, convocou este órgão para uma reunião 
ordinária a realizar no dia 29 de Dezembro. 

Consta da ordem de trabalhos desta reu
nião a apresentação do novo Secretário Nacio-

.nal de Reabilitação e a análise da resolução 
do Conselho de Ministros sobre o Ano Inter
nacional do Deficiente. 
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FEDERAÇÃO P O R T U G U E S A DE D E S P O R T O P A R A D E F I C I E N T E S 
C A P Í T U L O I 

D e s i g n a ç ã o , S e d e e F i n s 

Art.° 1." Denomina-se Fede
ração Portuguesa de Desporto 
para Def ic ientes a pessoa co
lect iva regulada pelos presen
tes Estatutos. 

Art.° 2.° A Federação'Port ir-
guesa de Desporto para Def i
c ientes t em a sua sede em 
Lisboa, podendo ter Delega
ções Regionais, e representa, 
no âmbi to do desporto a nivel 
nacional, as Associações de 
Def ic ientes que nela estejam 
f i ladas, com vista à prossecu
ção dos f ins segu in tes : 

a) Planear e promover a prá
t ica do desporto para Defi
c iente ; 

b) Organizar encontros re
creat ivos e compet i t ivos para 
Def ic ientes, a nível reg iona l : 
. c) Representar o despor to , 

de Def ic ientes dentro, e fora 
do te r r i tó r io nacional ; 

d) Procurar o aperfeiçoamen
to dos quadros técnicos das 
discipl inas desport ivas adequa
das aos vár ios t ipos de l imi
tações físicas, sensor iais e 
menta is ; 

e ) Cooperar com as Federa
ções nacionais e demais Orga
nizações, e m todas os act iv i 
dades tendentes à expansão 
do desporto para Def ic ientes; 

f ) E-sisbs!ecer contactos c o m 
Organismos congéneres es
trangeiros e internacionais as
segurando, sendo caso disso, 
a sua filiação;" 

g) Propor, junto das Entida
des Of ic ia is , medidas que. v i - ' 
sem satisfazer as carências 
existentes no âmbi to da Fede
ração. 

C A P Í T U L O I I 

E s t r u t u r a d a F e d e r a ç ã o 

Ar t . 0 3." 1. A Federação Por
tuguesa de Desporto para De
f icentes é um ente colect ivo 
cuja est rutura interna se com
põe pelas áreas dos di f icentes 
sensorais, motores e mentais. 

2. A representação das As
sociações nas ráreas da Fe

deração far-se-à a part ir do 
nexo entre as di f ic iências in
cluídas em cada área e o t ipo 
ou t ipos de def ic iências abran
gidas por cada Asocíação. 

§ único — O funcionamen-
mento das áreas da Federação 
constará de regulamento in
terno. 

C A P Í T U L O I I I 

Ó r g ã o s d a F e d e r a ç ã o 

Art .° 4.° — São órgãos da 
Federação: 
Congreso, Direcção, Conselho 
Fiscal, Conselho Técnico e 
Conselho Jur isdic ional . 

D O C O N G R E S S O 

S e c ç ã o I 

— C o m p o s i ç ã o 

Ar t . ' 5.° 1 . O Congresso é 
composto pelos Delegados das 
Asociações. f i l iadas, no pleno 
gozo dos seus d i re i tos. . 

§ único —- Apenas são re
presentadas em Congresso as 
Asociações com, pelo menos, 
200 sócios. 

2. Os membros dos out ros 
Órgãos da Federação poderão 
part ic ipar, quando a matéria 
e m discussão o jus t i f i que , não 
tendo, porém, dire i to a. vo to . 

Art . " 6." 1. Cada Associação 
será representada em Con
gresso de acordo com a se
guinte tabela: 

A t é 500 sócios — 1 delega
do; de 501 a 1000 sócios — ' 
2 delegados: de 1001 a. 2000 
sócios — 3 delegados; de 2001 
a 5000 sócios — 4 delegados 
de 5001 a 10 000 sócios — 5 
delegados; Mais de 10 000 só
cios — 6-delegados. 

§ único — Compete à Direc
ção promover anualmente a ve
ri f icação do número de sócios 
de cada Associação, pelos t i 
dos por mais convenientes. 

2. Para os efei tos da tabela 
indicada considerar-se-ão como 
como sócios aqueles que es
t iverem inscr i tos nas Associa
ções à data de 30 de Junho 

de cada ano, f icando estas 
obrigadas a indicar, por escri
to, à Federação o seu número 
até 31 de Agosto . 

3. Os delegados deverão es
tar devidamente credenciados. 

4. Os delegados poderão fa
zer-se acompanhar por um as
sistente que ju lguem qual i f i 
cado par expor ao Congresso, 
em nome da sua Associação, 
assuntos de interesse para os 
Def ic ientes; a esáes assisten
tes não será, em caso a lgum, 
concedido o d i re i to a vo to . 

Ar t . " 7.° 1 . Os Delegados 
das Associações serão por -
elas escolhidos de entre os 
seus sóc ios. 

2. Cada delegado apenas po
derá representar uma Ásocia 
ção. 

3. Os delegados das Asso
ciações apresentarão, antçs do 
Início d é c a d a reunião do Con
gresso,': á s suas credenciais 
assinadas, pelo menos,, por 
dois membros efect ivos da 
respect iva Direcção. 

S e c ç ã o I I 

— F u n c i o n a m e n t o 

Art . " 8.° 1. As - reun iões do 
Congreso efectuar-se-ão no 
edi f íc io da sede da Federação. 

2. Em cada caso de força 
maior ou de reconheclcido In
teresse, def in ido peio Presi
dente da Mesa, de acordo com 
a Direcção, poderá o Congres
so reunir em local d i fe rente . 

Ar t .* 9 * 1. A convocação 
das reuniões do Congresso se
rá sempre fe i ta por aviso ex
pedido pelo Corre io, sob re
g is to , com, pelo menos, 19 
dias de antecedência. 

2. Os avisos convocatór io» 
mencionarão, precisamente, OB 
assuntos da Ordem do Dia. 

Fica, porém, ressalvada a 
possibi l idade de num período 
máximo de 60 minutos, antes 
da Ordem do Dia, serem de
bat idos quaisquer assuntos de 
interesse para a Federação. 

Art . " 10." As reuniões do 
Congresso são ordinár ias e 
extraordinár ias. 

Art . " 11. " O Congresso reu-

' I M P O R T A N T E 
AOS SÓCIOS 00 0IST0IT0 DE LISBOA. 
SANTARÉM, CASTELO BRANCO E SETÚBAL 

Reforçar a par t ic ipação dos associados, dando expressão a um 
novo d inamismo associat ivo e a exemplo do que já na Zona Nor te 
e Zona Cen t ro se desencadeou no sent ido de descentra l izar ao má
x imo as reuniões com os sócios residentes naquelas áreas e a exem
plo dos resultados prát icos j á conseguidos pela Zona Nor te , (notí
cia desenvolvida noutra par te deste número), é in tu i to dos Órgãos 
Sociais Centra is d inamizar t a l p rá t ica a nível nacional desencadea
do, desde já . ta l esforço na Zona de Lisboa. 

Para que se torne possível sairmos dos muros do Palácio da 
Independência e con tac ta r com os associados em encontros d is t r i 
tais e cençelhios, torna-se indispensável a par t ic ipação e a m i l i t ân -
âcia dos def ic ientes das Forças Armadas aí residentes. Assim, ape
lamos aos associadas residentes na Zona de Lisboa, nomeadamente 
em SANTARÉM, ABRANTES, T O M A R , PENICHE, TORRES VEDRAS 
e outros locais onde se jus t i f ique , que contac tem entre si no sentido 
de se conseguir um número mín imo de associados e local próprio 
que nos possibi l i te programar para esses locais reuniões a efectuar 
nos próximos meses de Janeiro e Fevereiro. 

Torna-se necessário que ao leres este AVISO, entres em 
con tac to com a Direcção Cent ra l em Lisboa, por escri to, te le fon ica
mente ou pessoalmente, in formando da disponibi l idade indiv idual ou 
ou em grupo que existe na zona onde resides para se poderem con
cret izar tais reuniões. 

Só com a par t ic ipação de todos podemos garan t i r com ef ic iên
cia a cont inu idade da Associação dos Def icentes das Forças Armadas. 

nlrá ordinar iamente duas ve
zes por ano: 

1. Durante o mês de Feve
reiro para apreciação e vota-
ção do Relatório e Contas do 
ano social anter ior e, sendo 
caso disso, eleição dos mem
bros dos Órgãos da Federação. 

2. Na pr imeira quinzena de 
Outubro para discussão e vo
tação do Orçamento e Plano 
de Act iv idades para o ano se
guinte. 

Art.? 12.° O congresso terá 
as reuniões extraodinárias que 
forem convocadas por qual
quer dos Órgãos competentes 
ou p e l a . maior ia dos sócios 
efectivos no pleno gozo dos 
seus di re i tos ou ainda por 
sócios efectivos que represen
tam, pelo menos, metade do 
total de votos do Congresso. 

A r t . ' 13." 1. O. quorum para 
as reuniões é const i tu ído pelo 
número de Associações a que 
corresponda a maior ia absoluta 
dos votos do Congr.çsso; e s t e ' 
poderá, porém, del iberar sem 
a presença de ta l número de 
Associações t r in ta minutos de
pois da hora marcada para 0 
reunião. . 

2. O Congresso não pode 
del iberar sobre a dissolução 
da Federação sem a presença 
de úm quorum a que cores-
ponda a malr ia dé 3 /4 partes 
do tota l dos votos das A s s o 
Cisçoes. 

Art . " 14." 1. As del iberações 
do Congresso são tomadas 
por maior ia absoluta de votos 
das Associações presentes, 
compet indo ao Presidente da 
Mesa voto de qualidade no 
caso de igualdade. 

2. Exceptuam-se a delibera
ção sobre a dissolução da Fe
deração, para aprovação da 
qual se requere a maior ia de 
3/4 partas do to tahdos votos 
das Associações e outras de
l iberações para que, neste Es
ta tu to , se requeira maior ia 
qual i f icada. 

A r t . 0 15.° Os delegados das 
Assciações no Congresso têm 
di re i to a um voto cada em to
das as del iberações a tomar. 

S e c ç ã o I I I 
— C o m p e t ê n c i a 

Ar t . 0 16.° Compete ao Con
gresso: 

1. Eleger ou demi t i r os mem
bros dos outros Órgãos da 
Federação; 

2. Del iberar sobre as altera
ções estatutár ias e regulamen
tares que lhe sejam propostas; 

3. Aporvar ou rejei tar o Re
latór io. Balanço e Contas apre
sentadas pela Direcção; 

4. Apreciar e d icut i r os de
mais actos dos Órgãos direc
t ivos da Federação; 

5. Autor izar a aquisição, alie
nação ou oneração, pela Direc

ção, ouvido o Conselho Fiscal, 
de bens imóveis ; 

6. Dissolver a Federação; 
7. Aprovar f i l iação da Fe

deração em Organismos in
ternacionais; 

8- Resolver tudo o resto que 
a Lei, o presente Estatuto ou 

* os Regulamentos lhe atr ibuam. 

S e c ç ã o I V 

— M e s a d e C o n g r e s s o 
C o m p o s i ç ã o 

Ar t . 0 17.° 1.° A Mesa do 
Congresso é composta por um 
Presidente. t;:n Primeiro Se
cretário, e um Segundo Se
cretár io. 

2. O Congresso deverá com
pletar a Mesa se à hora da 
reunião não estiverem presen
tes os membros efect ivos' 

Funções 

Ar t . 0 18.° : Convocar o rd i 
nariamente o Congresso nas 
datas previstas no A r t i g o 10,®, 
números 1 2 do presente 
Estatuto. 

2. Convocar extraordinaria
mente o Congresso nas cir
cunstâncias previstas no Art i -
go 11.° do presente Estatuto. 

Competência 

Art . 0 19-° 1 . A o Presidente 
da Mesa ou, na sua fal ta ou 
impedimento, ao Primeiro Se
cretár io, compete a convoca" 
çf io das reuniões do Congres-
t o . 

2. A or ientação, d i recção e 
'disciplina dos t rabalhos com
petem ao Presidente ou, na 
sua fal ta ou impedimento, ao 
Primeiro Secretário ou , na 
falta dos dois , aos eleitos pe

lo Congresso então reunido. 
3. O Presidenta da Mesa dc 

Congresso exercerá o vote 
de qual idade em caso de 
igualdade. 

Art .° 2 0 * 1 . N o prazo de 
15 dias após a e le ição dos 
Órgãos da Federação, deverá 
o Presidente da Mesa do Con
gresso fixar, por carta, regis
tada, com aviso de recepção, 
o local , d ia e hora da toma
da de posse. 

2. Cumpre ao Presidente da 
Mesa do Congresso empossai 
os membros dós outros Ór
gãos da Federação eleitos. 

3. Presidente dá Mesa do 
Congresso não deverá empos
sar quem r.2o revest i r as con
d ições legais ou estatutárias 
de elegibi l idade ou invest idura 

4. Se os membros e le i to i 
não comparecerem ao empos-
eamento terão de just i f ica- fl 
fa l ta nò prazo máx imo de 
três d ias, sem o que esse 
cargo se considerará vagó. 

D A D I R E C Ç Ã O 
Secção | 

— C o m p o s i ç ã o 
Art.° 21.° 1. A Di recção a» 

Federação composta por: 
1 Presidente 
3 Vice-presidentes 
1 Secretár io-Geral 
3 Secretários Adjuntos 
1 Tesoureiro 
2. Todos os seus membros 

à excepção dos Secretár ios 
adjuntos, deverflo, obr igator ia
mente, residir na zona de Lis
boa. 

Secção II 
— - F u n c i o n a m e n t o 

Art* 0 22.* A Direcção deve
rá reuni r ord inar iamente duas 

(Continua na 1 0 . - pág.) 

SECRETARIADO NACIONAL 
APROVOU R E G U L A M E N T O 
DO 2.° CONGRESSO DA ADFA 

O S e c r e t a r i a d o N a c i o 
n a l d a A D F A , r e u n i d o n o 
d i a 1 3 d e D e z e m b r o n o 
P o r t o , a p r o v o u o r e g u 
l a m e n t o d o 2 . ° C o n g r e s 
s o N a c i o n a l d a A D F A . 

N o d i a 3 1 d e J a n e i r o 
r e a l i z a r - s e - à n o v a r e u n i 
ã o d o s e c r e t a r i a d o p a r a , 
a l é m d e o u t r o s a s s u n t o s 

a s s o c i a t i v o s , a c o m p a 
n h a r o d e s e n r o l a r d o s 
t r a b a l h o s r e l a t i v o s a o 
c o n g r e s s o . 

O r e g u l a m e n t o d o 
c o n g r e s s o , a p r o v a d o n a 
r e u n i ã o d o s e c r e t a r i a d o 
N a c i o n a l d o P o r t o , é p u 
b l i c a d o n o u t r o l o c a l d e s 
t e n ú m e r o d o « E l o » . 

REUNIÕES DE SÓCIOS NA SEDE 

TODAS AS ÚLTIMAS OOINTAS-EEIDAS 
DE CADA MES 

Todas as últimas 5." feiras de cada mês, às 20.30 horas, realizam 
-se na sede da Associação em Lisboa, reuniões de trabalho da Direcção 
Central com os sócios, em que serão analisadas e debatidas questões 
de ordem associativa. 

Quanto maior e mais efectiva for a participação nestas reuniões 
de trabalho, maior será a garantia de que a forma como a Associação 
equacionará e resolverá os problemas dos sócios estará de facto de 
acordo com a sua própria vontade e interesses. 

COMPARECE! . 
PARTICIPA NA RESOLUÇÃO DOS TEUS PRÓPRIOS PROBLEMAS! 
AJUDA A DESENVOLVER E CONSOLIDAR A ASSOCIAÇÃO QUE 

É DE TODOS E A TODOS NÓS DEFENDE! 
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vezes em cada mês e, extraor
dinar iamente, sempre que for 
CL nvocada pe lo seu . ' residente 
ou qualquer d o s Vlce-presi-
dentes. 

Ar t . 0 23.° 1. AS reuniões da 
Di recção 8fio privadas, c elas 
podendo assist ir um elemen
t o dc Conselho Fiscal , sem 
di re i to a voto. 

2. Sempre que a Direcção 
o ju lgue conveniente poderá 
sol ic i tar a presença de qual
quer membro dos outros Or-
í " da Federação, não tendo 
estes, d o mesmo modo, d i 
re i to a voto. 

S e c ç ã o I I I 

— - C o m p e t ê n c i a 

A r t 0 24.° Compete à Direc
ção prat icar todos os actos 
de Governo e Admin is t ração 
da Federação, com excepção 
daqueles que forem da exclu
siva competência dos outros 
Órgãos e, em especia l : 

1- Representar a Federação 
em todos os seus c i o s ; 

2. Cumpr i r e fazer cumprir 
o Estatuto e Regulamentos; 

3. Del iberar e executar, de 
acordo com pr incíp ios defi
n idos pelo Congresso; 

4. Administrar os fundos da 
Fer teracfo e zelar pelos seus 
interesses; 

5. Subcrever, provisor iamen
te, novas Associações e pro
por ao Congresso a sua f i l ia
ção def ini t iva; 

6. Convoczr extraordinaria
mente o Congresso, por del i 
beração maior i tár ia, sempre 
que j i lgue necessár io; 

7. Remeter à Direcção-Ge
ral dos Desportos, no prazo 
de o i to d ias part ir da rea
l ização do Congresso, o Pla
n o de Act iv idades e Orça
mento oara ano seguinte; 

8. Elaborar anual.,íente o 
Relatór io e Contas relat ivos 
FO ano socia l e económico 
f lr .d~ e distr ibui- los pelos. 
m«mbr s do 1-° Congresso 
até v inte d ias antes da data 
da sua reunião ordinár ia; 

9. a f l o r a r e apresentar ao 
2 o Conoresso o : l a n o d e -
Acth-idades e Orçamento pára 
o ano secninte e distr ibui- lo 

lhe são atribuídas nos núme
ros 1, 2, 3 e 4 deste art igo. 

Ar t . 0 26.° * da competência 
dos Vice-presidentes: 

1. Substituir o Presidente 
nas suas ausências ou impe
d imentos, em sistema rotat ivo; 

2. Informar o Presidente de 
todos os assuntos relaciona
dos com a área de def ic iência 
que les está comet ida; 

3. Assinar com o Tesourei
ro cheques, documentos e 
contratos de que resultem 
para a Federarão obr igações 
de carácter f inanceiro; 

4. Convocar reuniões extra
ordinárias da T irecção-

Ar t igo 27.° —- É da compe
tênc ia do Secretár io-Geral: 

1. Superintender nos Servi
ços de Secretar ia; 

2. As inar o expediente -que, 
pela sua natureza, não deva 
ser assinado pelo Presidente; 

3. Col ig i r e ordenar o or igi
nal dos assuntos qeu devam 
ser publ icados no Bole t im da 
Federação, quando as c i rcuns 
t-âncias permi tam a sua pu
bl icação e, bem ass im, reunir 
e arquivar todos os elementos 
que possam ccnf r ibu i r para a 
elaboração da Estatíst ica e 
Histór ia do Desporto para De
f ic ien tes ; 

4. Organizar os f iche i ros ne
cessár ios à rápida consul ta de 
qualquer assunto e ao conhe
c imento biográf ico dos f i l ia
dos e promover a realização 
de quaisquer trabalhos cuja 
ut i l idade julgue necessária pa
ra o bom funcionamento da 
Secretar ia; 

5. Preparar mensalmente um 
balancete a ser apresentado 
no reunião da Direcção; 

6. Celebrar ou rescindir con
t ra tos c o m o pessoal da Fe
deração, de acordo c o m as de
l iberações da Direcção. 

Ar t . " 28.° — É da compe
tência dos Secretários-Adjurv 
tos: 

1 . Subst i tu i r na sua ausên
c ia ou impedimento o Vice-
-presidente respect ivo, no que 
sc re fere ao seu sector espe
c í f i co , não lhe compet indo, 
porém, tomar del iberações, 
salvo se . para isso, t iver de
legação do v ice-presidente; 

2. Manter e garant ir uma l i 
gação estre i ta com as Asso
ciações que lhe estão adstr i -

pelos sócios até vinte tas* 
3. In formar o Vice-presiden-antes da resosctíva rea' izaçâò; 

10. Contratar e despedir o 
pessoal da Federação; 

. Tomar conhecimento e jul
gar os recursos Interpostos 
para s i , ncs termos dos Regi-
rhe**os: 

12. Submeter a parecer dos 
Conselhos Fiscal , T * : n i c c e 
Jur isd ic ional os assuntos so
bre que eles se devam pro
nunciar ; 

13. Convocar a reunião con-
f t intr dos O r i ã o s permanentes 
d a Federação, quando o en
tender necessár io: 

14. Punir e Louvar; 
15. D e s i g n a os represen

tantes nacionais em compete 
ções acionais; 

16. Homologar marcas e 
'ecordes ; 

1 T - Prosseguir os f ins Indi
cados n o Art igo 2.°, alínea b ) 
r ) . 4 ) . « ) . " e g ) : 

'8 . Elaborar propostas d e 
e' teracão do Estatuto Regu
le -entos. 
\. A r t ° 25.° 1 da competência 
do Presidente: 

1. Or ienter a acção da Fe
deração e d i r ig i r os seus tra
balhos: 

2. Convocar as reuniões da 
Direcção; 

3. Assinar e r u b r l ^ r os do
cumentos e e x c e d e n t e cuia 
impor tância requeira a sua 
C3peelaf s a n ç r * : 

4 . .Levar a cabo . funto das 
Entidades Of ic ia is ou Privadas 
tadae as " I g ê n d a s conside
radas convenientes para o de-
ienvolví~»«»nto d o Desporto 
sara Def ic ientes; 

5- Usar o voto d - qual idade 
»m c a s - de uafdade: 

6. Representar a Federação 
9rr iuzo •? fora de le : 

7. Delegar nos Vice-p»-esl-
lentes as c o m p e l i d a s que 

t e de todos os assuntos rela
cionados com a área da de
f ic iênc ia que lhe está come
t ida; 

4^ Apoiar o Tesoureiro e o 
Secretário-Geral na respect iva 
área. 

Ar t . 0 29.* — Ê da compe
tência do Tesoureiro: 

Dir igir os trabalhos da Te
sourar ia, superintender na es
cr i turação, guardar os valores 
da Federação, abrir contas 
bancárias, assinar • os do
cumentos de despesa, arre
cadar 03 rendimentos da Fe
deração, assinar com o pre
s idente ou qualquer dos vice-
-presidentes os cheques, do
cumentos e contratos de que 
resulte para a Federação obr i 
gação de carácter f inanceiro, 
e, dum modo geral , velar pe
lo perfei to funcionamento da 
Tesourar ia. 

D O C O N S E L H O F I S C A L 

S e c ç ã o i 

— - C o m p o s i ç ã o 

A r t 0 30.° — O Conselho Fis
ca l ô composto por um Pre
s idente e do is vogais, sendo 
um deles o relator efect ivo. 

Ar t . 0 31.° — O vogal relator 
subst i tuirá o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos. 

S e c ç ã o I I 

— F u n c i o n a m e n t o 

A r t 0 32 . ° — O Conselho Fis
ca l terá reuniões ordinárias 
tr imestrais e reuniões extraor
dinárias sempre que convoca
das pelo Presidente —- por 

sua iniciativa ou por sol ic i
tação da Direcção da Fede
ração. 

S e c ç ã o I I I 

— C o m p e t ê n c i a 

Ar t . 0 33.° — É da competên
c ia do Conseiho Fiscal : 

1 . Examinar tr imestralmen
te as Contas da Federação e 
velar pelo cumpr imento do 
Orçamento; 

2. Elaborar anualmente um 
Relatório sobre os Orçamen
tos e sobre as Contas da Fe
deração, para elucidação do 
Congresso; 

3. Emitir parecer sobre to
dos os assuntos que lhe se
lam submetidos pela Direcção, 

D O C O N S E L H O 

T É C N I C O 

S e c ç ã o I 

— C o m p o s i ç ã o 

Ar t . 0 34.° — O Conselho 
Técn ico é composto por cin
co elementos, sendo dois, 
obrigator iamente, l icenciados 
em Medicina. 

S e c ç ã o I I 

• — F u n c i o n a m e n t o 

Ar t . 0 35.° — O Conselho 
Técnico tem reuniões ordiná
rias mensais e reuniões ex
t raordinár ias sempre que con
vocadas pelo Presidente ou 
seu substi tuto por sua inicia
t iva ou por sol ic i tação da Di-" 
recçâo da Federação. 

A r t 0 3 6 . ° - — O Conselho 
Técn ico reúne val idamente 
desde que esteja presente a 
maioria dos seus membros. 

S e c ç ã o I I I 

— C o m p e t ê n c i a 

Art.° 37.° — É da compe
tência do Conselho Técnico: 

1 . Elaborar planos de de
senvolvimento e divulgação do 
gosto pela prát ica das várias 
modal idades desport ivas, co
laborando com a Di recção na 
execução das medidas neces
sárias para a respectiva pro
paganda; 

2 . Fixar as bases da regu
lamentação técn ica das mo
dal idades desport ivas, de 
acordo com as regras inter
nacionais; 

3. Elaborar anualmente, com 
a co laboração da Direcção, o 
plano de Act iv idades Despor
t ivas e o respectivo Orçamen
to, um e outro a submeter, 
em devido tempo, à aprecia
ção da Direcção-Geral dos 
Desportos; 

~ 4 . Emitir parecer sobre to
dos os assuntos de carácter 
técn ico submet idos à sua 
apreciação e tomar a inicia
t iva de propostas de igual ca
rácter e que julgue úte is para 
o progresso das várias moda
l idades; - ~ 

5. Estimular a investigação 
no campo d o desporto para 

Deficientes, compreendendo o 
estudo d a s - t é c n i c a s , a sua 
apl icação e aval iação. 

Ar t . 0 38.° — Das delibera
ções do Conselho Técn ico 
cabe recurso, em últ ima ins
tância ao nível da Federação, 
para o Conselho Jurisdicio
nal. 

D O C O N S E L H O 

J U R I S D I C I O N A L 

S e c ç ã o I 

— C o m p o s i ç ã o 

Ar t . 0 39.° — 1.° O Conselho 
Jur isdic ional é composto por 
um Presidente e dois vogais. 

2. Dois dos membros do 
Conselho Jur isdic ional serão 
l icenciados em Direi to. 

Art. 40.° — Na sua pr imei , 
ra reunião os membros do 
Conseiho Jur isd ic ional esco
lherão, entre s i , o vogal que 
deverá substituir o Presiden
te nas suas ausências e im
pedimentos. 

S e c ç ã o I I 

— F u n c i o n a m e n t o 

Art . 0 4 1 ° — O Conselho 
Jur isd ic ional terá reuniões 
ordinár ias tr imestrais e reu
niões extraordinárias j j e m p r e 
que convocadas pelo Pres-
dente ou seu substituto por 
sua iniciat iva ou por solicita
ção da Direcção da Federa, 
ção. 

Ar t . 0 4 2 ° — As delibera
ções do Conselho Jur isdic io-
nai ou recursos ou protestos 
que lhe sejam submetidas se
rão sempre fundamentadas, 
sendo l ic i to aos membros ven
c idos expressar sucintamente 
as razões da sua discordân
cia. 

S e c ç ã o H l 

— C o m p e t ê n c i a 

Ar t . 0 43.° — 6 da compe
tência do Conselho Jur isdi
c ional : 

1 . Apreciar os recursos in
terpostos das del iberações da 
Direcção, do Conselho Téc
nico e do Conselho Fiscal : 

2 . Emitir parecer, no âm
bito' da técn ica jur íd ica e da 
oportunidade geral das so lu . 
ções preconizadas, sobre pro
jectos de novos' regulamentos 
ou al terações, suspensão e 
revogação do Estatuto e dos 
Regulamentos em vigor; 

3. Elaborar anualmente o 
Relatório da sua act iv idade, 
que será anexado ao Relató
r io da Direcção. 

4 . Sol ic i tar a convocação 
extraordinária do Congresso. 

Ar t . 0 4 4 ° — Q 0 S del ibera
ções do Conselho Jur isdic io
nal não poderá haver recurso. 

C A P Í T U L O I V 

S ó c i o s 

Ar t . 0 45.° — São sócios 
efectivos da Federação as As
sociações de Def ic ientes que 
se federem nos termos esta
tutár ios. 

AVISO AOS SÓCIOS 
Avisam-se todos os sócios, especial

mente da Zona de Lisboa., que o Departa
mento de Apoio Social — Secretaria, 
Recepção e Assistência Social — encer
rará durante a primeira semana de Janeiro, 
no sentido de se proceder a uma organi
zação interna para um mais eficiente 
funcionamento durante o ano de 1981. 

Art . 0 46.° — São direitos 
dos sócios efectivos: 

1 . Eleger e ser elei to, des. 
de que no pleno gozo dos 
seus direitos; 

2. Possuir o d ip loma de f i 
l iação; 

3. Frequentar as instalações 
sociais da Federação; 

4. Receber gratui tamente os 
Relatórios e exemplares de 
l o d o s os comunicados ou pu . 
b l icações editadas pela Fede
ração; 

5. Part icipar, por intermédio 
dos seus associados, nas pro
vas da Federação, de harmo
nia com os Regulamentos res
pectivos; 

6. Propor ao Congresso to
das as providências julgadas 
úteis ao desenvolvimento e 
prest ig io do desporto para 
Deficientes, inc lu indo altera
ções ao presente Estatuto e 
Regulamentos; 

7. Tomar parte nas reuniões 
do Congresso; 

8. Requerer a convocação 
extraordinária do Congresso 
nos termos do Art igo 12.° do 
presente Estatuto; 

9. Exercer o direi to de vo
to, nos termos do Art igo 15." 
do presente Estatuto. 

Ar t . 0 47.° — São deveres 
dos sócios efectivos: 

1 . Elaborar ou, quando for 
caso disso, alterar o Estatu
to da Federação e Regulamen-
tos, de acordo com a orien
tação decorrente deste £s ta -
tuto e dos Regulamentos e 
determinações da Federação; 

2. Efectuar, dentro dos pra
zos estabelecidos, o pagamen
to das cotas, taxas ou quais
quer outras importâncias de. 
vidas à Federação; 

3. Cumpr i r o precei tuado 
no presente Estatuto e nos 
Regulamentos e determinações 
da Federação: 

4. Tomar parte nas organi
zações desportivas da Fede
ração para que sejam convi
dados e cooperar nas com
pet ições por aquela promovi
das; 

5. Enviar è Federação um 
exemplar devidamente actua
lizado do seu Estatuto; 

6. Enviar h Federação, de
vidamente preenchido, um bo
letim Individual de inscr ição 
dos sócios que se queiram 
federar . . 

C A P I T U L O V 

R e g i m e e c o n ó m i c o 
e f i n a n c e i r o 

S e c ç ã o I 

— R e c e i t a s 

Ar t . 0 48.» — As recetas da 
Federação compreendem: 

1 . Os subsídios of iciais; 
2. As jóias corresponden

tes à inscr ição de cada Asso
ciação, no valor de 300OS00. 

3. As cot lzações mensais 
das Associações f i l iadas no 
valor mínimo de 500S00 por 
cada delegado com assento 
no Congresso. 

4. Os rendimentos e per-
contagens provenientes das 
compet ições organizadas pela 
Federação: 

5. Os donat ivos; 
6. Os juros dos valores de

posi tados: 
7. Os rendimentos de to

dos os valores patr imoniais; 
8. Os rendimentos e recei

tas eventuais. 

S e c ç ã o I I 

— D e s p e s a s 

A r t 0 49.° — Consti tuem des
pesas da Federação: 

1. Os encargos de instala
ções e manutenção dos Ser
v iços: 

2. As remunerações e gra-
trf icaões a treinadores e de» 
mais técnicos: 

3. O custo das deslocações 
a efectuar pelos membros los 
ó rgãos da Federação, quan

do em Serviço e se for o aso 
disso; 

4. Os encargos resultantes 
das act ividades desport ivas; 

5. O custo dos prémios, 
medalhas, emblemas e outros 
troféus; 

6. Os encargos resultantes 
de contratos; de operações d » 
crédi to ou de decisões judí-
ciais,. 

S e c ç ã o H l 

— O r ç a m e n t o 

Art . 0 50.° — 1. A Direcção 
da F e d e r a ç ã o organizará 
anualmente o projecto de or
çamento ordinár io respeitante 
a todos os Serviços e activt. 
dades da Federação, subme-
tendo-o à aprovação do Con
gresso. 

2. O orçamento será dividi
do em capt iu los. alíneas e 
números, de forma a eviden-
ciar a natureza das fontes de 
receita e a apl icação das des
pesas. 

3. Tanto as receitas como 
as despesas serão classi f ica, 
das em ordinár ias e extraor
dinárias. 

4. Na elaboração do Orça
mento ter-se-á em conta que 
nenhuma área de def ic iência 
poderá ser contemplada c o m 
mais de 40 ° ^ ou menos de 
25 % da verba orçamentada 
para acstividades desportivas, 
salvo se o Congresso, apro
var por maior ia de 2 /3 pro
posta diversa apresentada pe
la Direcção e subscr i ta pelo 
Presidente e todos os Vice-
-presidentes. 

Art.° 51.° — Uma ve? apro
vado o orçamento ordinário, 
poderá este ser ajustado em 
função das respectivas recei
tas e despesas. 

S e c ç ã o I V 

— - C o n t a s e s e u r e g i s t o 

A r t t 0 52.° -— Os actos de 
gestão da Federação serão 
registados em livros própr ios 
e comprovados por documen
tos devidamente legal izados, 
ordenados e guardados em re
gisto. 

Art.° 53.° — O esquema de 
contabi l idade adoptado deve
rá conter as contas e fundos 
necessários, de modo a per
mitir um conhecimento rápido 
e claro do movimento de va
lores da Federação. 

Ar t . 0 5 4 . ° . — O ano econó
mico coinc id i rá com o ano 
social . 

C A P I T U L O V I 

S a n ç õ e s 

Art. 0 55.° — A infracção ao 
disposto no n.° 2 do Ar t igo 
6.° sempre que daf advenha 
aumento do número de dele
gados, corresponde a suspen
são de todos os Delegados 
dessa Associação no Congres
so, por um período não infe
r ior a 2 (dois) anos. 

Ar t . 0 5 6 ° — A infracção ao 
disposto no n.° 2 do Art igo 
47.° corresponde a suspensão 
de todos ^ s direi tos e rega
l ias dessa^ Associação até 6 
data da l iquidação das lmpof-_. 
tânclas em atraso. 

C A P Í T U L O V I I 

D i s p o s i ç õ e s f i n a i s 
e t r a n s i t ó r i a s 

Ar t . 0 57.° — Os mandatos 
dos membros da Mesa do 57.° 
Congresso, da Direcção, dos 
Conselhos Fiscal , Técnico e 
Jur isdic ional têm a duração de 
2 (do is ) anos, podendo ser 
renovados. • 

Ar t . 0 58.° — Os membros 
dos Órgãos da Federação, 
quando tenham de deslocar-
•se em Serviço, terão dire i to 
a abono de despesas de trans
porte, estadia e representa
ção, de acordo com a tabela 
anrovada pela Di recção. 
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De A a Z 

DA ESCRAVATURA 
de escravos, comprome-
tendo-se Portugal a su
primir o tráfego de escra
vos no Norte do Equador. 

E em 1836 o visconde 

Sá da Bandeira, que de
senvolveu acção impor
tante contra o tráfego, 
de escravos, proibe a im
portação de escravos nas 

colónias ao sul do Equa
dor, terminando assim por 
completo o tráfego de es
cravatura nos domínios 
portugueses. 

Em Portugal, onde des
de sempre houve escra
v o s — primeiro os mouros 
como resultado da recon
quista cristã e depois os 
naturais vindos das pos
sessões africanas e da ín
dia, afingindo o número 
mais elevado no século 
X V I (em Lisboa havia 
mais de 10000 escravos 
para 100000 habitantes) 
a escravatura terminará, 
como no resto do mundo, 
no século X IX . 

Desde os p r ime i ros 
tempos do tráfego de es
cravos, expostos em mer
cados e vendidos como 
«peças» valendo confor
me a sua idade, força e 
aptidão para o trabalho, 
que vozes se levantam 
con t ra a desumanidade 
deste comércio. Em 1555 
o Padre Fernando Oliveira 

escreve «...nem razão hu
mana consiste que hou
vesse no mundo trato pú
blico de comprar e ven
der homens livres e pací
ficos, como quem compra 
e vende alimárias, ,bois 
ou cavalos e semelhantes. 
Assim (...) os trazem os 
levam e provam, e es
colhem com tanto des
prezo e ímpeto, como faz 
o magarefe ao gado no 
curral». 

Em 1587, Thomas de 
Mercado critica a manei
ra como Portugueses e 
Espanhóis adqu i rem os 
escravos na costa da Gui
né e o seu tratamento 
durante a viagem. 

r Mas em Portugal, em 
Espanha e em quase to
dos os outros países, os 
escravos eram parte im
portante da economia da 

época—quer na sua troca 
quer no trabalho que de
senvolviam, muito espe
cialmente na exploração 
dos domínios ultramari
nos e por isso mantinha-
-se o tráfego apesar das 
vozes discordantes. 

Só em 1774, durante 
o governo do Marquês de 
Pombal, são declarados 
completamente livres os 
índios do Brasil e é tam
bém declarada a extinção 
da escravatura na Metró
pole (esta últ ima medida 
tomada sobre tudo para 
evitar que os escravos ne
gros saíssem do Brasil, 
onde eram importantíssi
mos no trabalho dos en
genhos). 

Em 1815, no Tratado 
de Piena, Portugal e In
glaterra acordaram num 
regulamento do C O m é r c i O Escravos trabalhando no fabrico do açúcar 
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tiça de integração social 
dos deficientes. 

Assim, a possibilidade 
de participação facultada 
aos deficientes até aqui, e 
que a ADFA apreciou, de
verá manter-se no futuro, 
sem que o próprio espírito 
que presidiu à criação do 
SNR será adulterado. 

A maioria dos membros 
do Conselho Nacional de 
Reabilitação teve a oportu
nidade de apreciar e con
cordar com a orientação 
genérica que tem vindo a 
ser dada ao Secretariado, 
não encontrando razões 
para a substituição do Se-
crtário Nacional. 

DRA. MAfc lA JOÃO DESPEDI U S E 
DA A D F A E DA A P D 

As Direcções da ADFA xem de ser considerados 
e da APD reuniram, no dia como parte activa na reso-
25 de Novembro, com a lução dos seus próprios 
dr. a Maria João, que as problemas, 
convocou para um último ; 
contacto com os deficien
tes. 

Nesta reunião foram ava
liados os resultados positi
vos obtidos durante estes 
primeiros tempos de vida 
do Secretariado Nacional 
de Reabilitação, bem como 
alguns aspectos menos po
sitivos. 

A ADFA teve oportuni
dade de mais uma vez, sa
lientar a pouca divulgação 
que o Secretariado fez de 
si própriojunto da opinião 
pública (hoje desconheci 
do, tal como os seus ob
jectivos, de grande parte 
da população), bem como 
no tratamento, através dos 
órgãos de Informação, co
mo lhe compete, da proble
mática dos deficientes sen
sibilizando deste modo a 
sociedade — primeiro pas
so para a implantação de 
uma política nacional de 
reabilitação. 

A ADFA informou o Se
cretário Nacional cessante 
que está na disposição de 
não abdicar do estatuto de 
que até aqui tem beneficia
do no âmbito do Secreta
riado e que tudo fará para 
§ue os deficientes Jiãp dei? 

Entretanto, a dr.a Maria 
João enviou à A D F A uma 
carta cujos termos, pela 
sua importância, transcre
vemos. 

A n t e s d e se r d a d a p o r 
f i n d a a m i n h a C o m i s s ã o d e 
S e r v i ç o n o c a r g o d e Se 
c r e t á r i o N a c i o n a l d e Rea
b i l i t a ç ã o , d e s e j o s a u d a r a 
A s s o c i a ç ã o d o s D e f i c i e n t e s 
d a s F o r ç a s A r m a d a s e e n -
v i a r - v o s o s m e u s v o t o s p a 
ra q u e o g r a n d e m o v i m e n 
t o q u e essa A s s o c i a ç ã o 
I n i c i o u h á a n o s , se fo r ta 
l e ç a e s e a f i r m e , p a r a b e m 
d o s d e f i c i e n t e s . 

F o r a m i m e n s a s as d i f i 

c u l d a d e s q u e e s t e S e c r e 
t a r i a d o e n c o n t r o u p a r a s e 
c o n s e g u i r e s t r u t u r a r e pa
ra i n i c i a r a a c t u a ç ã o q u e 
o s d e f i c i e n t e s d e l e e s p e r a 
r a m . 

J u l g o q u e d u r a n t e e s t e 
t e m p o e, a p e s a r d e s s a s d i 
f i c u l d a d e s , s e a b r i r a m c a 
m i n h o s i m p o r t a n t e s e e s p e 
ro s i n c e r a m e n t e q u e e s s e s 
c a m i n h o s c o n t i n u e m a s e r 
p e r c o r r i d o s , a t é à p l e n a 
I n t e g r a ç ã o s o c i a l d o s d e 
f i c i e n t e s , p a r a o q u e é d e 
f u n d a m e n t a l r e l e v â n c i a o 
d i n a m i s m o e o a c t u a ç ã o 
i n t e r v e n i e n t e d a s s u a s A s 
s o c i a ç õ e s . 

ASSISTÊNCIA MEDICA 

0 N O S S O FOTOGRAFO E S T A V A L A 
Este foi um instantâneo colh ido pefo fo tógra fo da ADFA, Fa

r inho Lopes, no dia 4 de Dezembro, num restaurante em A lmada , no 
momento em que o Presidente da República recebia a not íc ia do de

sastre que v i t imou o Primeiro M in is t ro e M i n i s t i o da Defesa Nac iona l . 
Na fo to , o general Ramalho Eanes a «ar rancar», de imedia to , 

para se d i r ig i r ao: local do ac idente. 

(Continuação 4a 6.* pág.) 

« D i á r i o d a R e p ú b l i c a » o 
D e c . - L e i 5 1 3 / C q u e e n 
t r e o u t r a s q u e s t õ e s t r a 
t a o p r o b l e m a d a a s s i s 
t ê n c i a m é d i c a , m e d i c a 
m e n t o s a e d e e n f e r m a 
g e m m í n i m a e e x t e n s i v a s 
a t o d o s os c i d a d ã o s P o r 
t u g u e s e s . 

T r a t a - s e n o n o s s o e n 
t e n d e r , e s e g u n d o o q u e 
e s t e d i p l o m a p r e s c r e v e , 
d e d a r os p r i m e i r o s p a s 
sos e m d i r e c ç ã o a o S e r 
v i ç o N a c i o n a l d e S a ú d e 
q u e a C o n s t i t u i ç ã o c o n s a 
g r a . 

C o n t i n u a n d o a c i t a r 
d o c u m e n t a ç ã o , r e f e r i m o s 
a c i r c u l a r n.° 4 7 d e 2 5 d e 
N o v e m b r o d e 1 9 8 0 d o s 
S. S. F. A . 

C o m b a s e n o D e c . - L e i 
n.° 5 1 5 / L 7 9 , n o D e c . L e i 
n.° 5 8 5 / 7 3 , e n o d e s p a 
c h o d e 2 0 d e J u l h o d e 
1 9 7 8 d o M i n i s t r o d o s 
A s s u n t o s S o c i a i s , a n u n c i a 
q u e o t i p o d e a s s i s t ê n c i a 
m é d i c a q u e os S. S. F. A . , 
v i n h a m p r e s t a n d o a o s 
s e u s a s s o c i a d o s , se e x t i n 
g u i a p o r d e s n e c e s s á r i a . 

Se é c e r t o q u e o D e c -
- L e i n.° 5 1 3 / L - 7 9 p r e c o 
n i z a e s q u e m a s d e s a ú d e 
p a r a t o d o s os c i d a d ã o s 
p o r t u g u e s e s n ã o é m e n o s 
v e r d a d e q u e o m e s m o d i 
p l o m a d i z e x p r e s s a m e n t e 
n o f i n a l d o s e u p r e â m b u 
l o o s e g u i n t e : 

« P o r ú l t i m o , s a l i e n t a -
- s e q u e o e s q u e m a m í n i 
m o n ã o se s o b r e p õ e a o s 
R e g i m e s d e p r o t e c ç ã o b á 
s i c a a s s e g u r a d a p o r esses 
r e g i m e s . » : , . » 

J u l g a m o s , p o i s , d e i n 
t e i r a j u s t i ç a , q u e os d i r e i 
t o s s o c i a i s n o n o s s o País , 
d e v e m ser a l a r g a d o s a o 
m a i o r n ú m e r o p o s s í v e l d e 
c i d a d ã o s . 

T a l e s f o r ç o só d e v e t e r 
m i n a r q u a n d o t o d o s os 
P o r t u g u e s e s t i v e r e m a o 
s e u a l c a n c e os m e i o s n e 
c e s s á r i o s e e f i c i e n t e s p a 
ra a p r e v e n ç ã o e m a n u 
t e n ç ã o da s u a s a ú d e . 

N o c a s o v e r t e n t e , t r a -
t a - s e d e r e d u z i r u m d i 
r e i t o j á a d q u i r i d o e e x i s 
t e n t e p a r a os d e f i c i e n t e s 
s ó c i o s d o s S. S. F. A . , c i 
d a d ã o s q u e p o r f o r ç a d a s 
c i r c u n s t â n c i a s c a r e c e m 
f r e q u e n t e m e n t e de c u i d a 
d o s m é d i c o s e - p e c i a i s . Se 
é j u s t o e l e v a r o s c i d a d ã o s 
q u e n a d a t i n h a m a t é u m 
e s q u e m a m í n i m o de s a ú 
d e n ã o n o s p a r e c e r a z o á 
v e l f a z e r r e c u a r a s i t u a 
ç ã o q u e os d e f i c i e n t e s j á 
d e t i n h a m . 

C o m o s o l u ç ã o t o r n a - s e 
p e r t i n e n t e a p a s s a g e m a 
D e c . - L e i d o p r o j e c t o d e 
a l t e r a ç ã o a o D e c . - L e i n .° 
4 3 / 7 6 q u e n o s f o i e n v i a 
d o p e l o « M . D . N a c i o n a l » 
e q u e p r e c o n i z a a i n s c r i 
ç ã o d o s d e f i c i e n t e s d a 
« c a m p a n h a » e d o « S e r v i 
ç o » n a s A D M s . 

A t é l á q u a l a s i t u a ç ã o 
d o s d e f i c i e n t e s q u e f r e 
q u e n t e m e n t e r e c o r r i a m 
aos S. S. F. A . , p a r a c u i 
d a r d a s u a s a ú d e ? 

S e r á q u e a t é à s a í d a d o 
n o v o « 4 3 » é p o s s í v e l os 
S. S. F. A . c o n g e l a r e m a 
s u a d e c i s ã o t r a n s c r i t a n a 
c i r c u l a r n .° 4 7 d e 25 d e 
N o v e m b r o d e 1 9 8 0 ? 
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COMO NOVO SECRETÁRIO L DE REABILITAÇÃO 
C o m a a u s ê n c i a d a 

A D F A e d a A P D , a s d u a s 

A s s o c i a ç õ e s d e Defi

c i e n t e s q u e f a z e m p a r t e 

d o C o n s e l h o N a c i o n a l 

d e R e a b i l i t a ç ã o , foi e m 

p o s s a d o n o d i a 3 d e 

D e z e m b r o , p e l o P r i m e i 

r o - M i n i s t r o , n o c a r g o d e 

S e c r e t á r i o N a c i o n a l d e 

R e a b i l i t a ç ã o , o c o r o n e l 

V i l l a l o b o s . 

A A D F A e a A P D , e m 

b o r a c o n v i d a d o s , n ã o s e 

f i z e r a m r e p r e s e n t a r nes

t a c e r i m ó n i a , a c e n t u a n 

d o a s s i m a s u a d i s c o r 

d â n c i a q u a n t o à p e s s o a 

n o m e a d a p e l o G o v e r n o 

p a r a o c u p a r o a l to c a r g o 

d e S e c r e t á r i o N a c i o n a l 

d e R e a b i l i t a ç ã o . A lém 

d i s s o , a A D F A e a A P D , 

c a d a q u a l e m t e r m o s 

p r ó p r i o s t o r n a r a m públi

c a s a s s u a s o p i n i õ e s so

b r e e s t a n o m e a ç ã o no 

própr io d i a d a t o m a d a 

d e p o s s e . 

O G o v e r n o t i n h a o u 

v i d o a A D F A , a t r a v é s d o 

M i n i s t r o d o s ' A s s u n t o s 

S o c i a i s , n o s t e r m o s d o 

D e c r e t o - L e i n.* 3 4 6 / 7 7 
s o b r e a n o m e a ç ã o d o 

n o v o S e c r e t á r i o N a c i o 

n a l d e R e a b i l i t a ç ã o n a 

p e s s o a do c o r . V i l l a l o 

b o s . 

A A D F A r e s p o n d e u a o 

S r . M i n i s t r o n o s t e r m o s 

q u e a seguir s e trans

c r e v e m : 

Em resposta ao oficio n.°. 
140/80 de V. Èx.\ relativa
mente à audição da ADFA 
prevista no art." 29." n." 1 
do Decreto-Lei n.* 346/77 
quanto ao preenchimento do 
cargo de Secretário Nacio
nal de Reabilitação pelo Sr. 
Coronel João José Ferreira 

Villalobos Vieira, depois de 
uma exaustiva análise asso--
dativa através das estrutu
ras centrais, regionais e lo
cais, informamos V. Ex.' da 
opinião da ADFA, que é a 
seguinte: 

1. A ADFA não concorda 
que as Associações seiam 
colocadas perante um tacto 
consumado quanto á nomea
ção do Sr. Coronel Villalo
bos. Preteriríamos que nos 
tivesse sido solicitada a indi
cação de um ou mais no
mes ou, então, nos fosse fa
cultada a possibilidade de 
nos pronunciarmos sobre al
guns nomes previamente in
dicados e não apenas um. 

2. A ADFA entende que 
a existência do Secretariado 
Nacional de Reabilitação cor
responde à satisfação de um 
velho anseio dos deficientes 
que, aquando da sua criação, 
participaram, através das suas 
organizações representativas, 
activamente na elaboração do 
Dec.-Lei n.* $46/77. 

3. Sendo o Secretário Na
cional de Reabilitação um 
instrumento do Governo para 
a implantação de uma polí
tica nacional de reabilitação, 
entendemos que a sua efi
ciência resultará essencial
mente do um nível qualitativo 
que lhe será em muito im
primido pela participação di
recta dos deficientes através 
das suas Associações. 

5. As Associações de De-
- ticientes, especialmente a 
ADFA, têm, de há seis anos 
a esta parte (desde que para 
tal têm liberdade), [rindo a 
lançar os fundamentos de 
uma filosofia de reabilitação 
e integração social dos defi
cientes que, estamos conven
cidos, tem já profundas - raí
zes na sociadade democrá
tica que o 25 de Abril dg 
1974 tez nascer. 

6. O cargo de Secretário 
Nacional, de Reabilitação de
verá ser preenchido, quanto 
a nós, por uma pessoa que 
tenha dado provas práticas de 
adesão, e militância dessa fK 
losofia. 

7. Relativamente à pessoa 
do Sr. Coronel Villalobos, a 
ADFA não tem conhecimento 
que nos últimos seis anos te
nha dado provas de empe
nhamento na reabilitação e 
integração social dos defi
cientes. Não é por nós conhe
cido, não é sócio da ADFA 
e nunca foi poi nós encon
trado nõs mêiõs de reabili
tação. Não podemos pois, 
considerar aceitável a sua no
meação. 

8. Tomamos a liberdade 
de, n o caso da impossibili
dade do actual Secretário Na
cional de Reabilitação con
tinuar a exercer as suas fun
ções, sugerimos a V. Ex.' o 
Sr. Dr. Carlos Manuel Pe
reira para preeencher o cargo 

Durante o acto de posse do novo Secretário Nacional de Reabilitação 
, -Foto gent i lmente cedida pelo «Diário de Notícias» 

cretár io N a c i o n a l d e 

R e a b i l i t a ç ã o . T r a t a s e , 

e f e c t i v a m e n t e , d e p e s 

s o a q u a l i f i c a d a e alta

m e n t e c o m p e t e n t e p a r a 

d e s e m p e n h a r e s t a s fun-

A A D F A E A A P D T O R N A R A M P Ú B L I C A 
A SUA DISCORDÂNCIA COM ESTA N O M W O 

4. Assim — e o Decreto-
•Lei n." 346/77 indica-o quan
do para a nomeação do Se
cretário Nacional de Reabili
tação determina a audição 
das Associações de Deficien
tes —, entendemos que o" 
mais alto cargo da reabilita
ção, deverá ser. preenchido 

,por uma pessoa que garanta 
uma ligação positiva com as 
Associações de Deficientes. 

de Secretário Nacional de 
Reabilitação, pessoa que, no 
nosso entender, reúne os re
quisitos por nós considerados 
necessários. 

Há a s a l i e n t a r q u e a 

A P D , p o r s u g e s t ã o d a 

A D F A , t a m b é m p r o p ô s o 

Dr . C a r l o s P e r e i r a p a r a 

o c u p a r o c a r g o d e Se-

DEFICIENTES SINISTRADOS NO T R A 
BALHO TAMBÉM S E P R O N U N C I A R A M 
SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETARIO 

NACIONAL DE REABILITAÇÃO 
A A s s o c i a ç ã o d o s D e f i c i e n t e s S i n i s t r a d o s no-

T r a b a l h o , q u e p a s s a r á a s e r m e m b r o d o C o n s e l h o 

N a c i o n a l d e R e a b i l i t a ç ã o , t a m b é m se p r o n u n c i o u 

s o b r e a n o m e a ç ã o d o C o r . V i l l a l o b o s p a r a o c a r g o 

d e S e c r e t á r i o N a c i o n a l d e R e a b i l i t a ç ã o . 

Fê-lo, a t r a v é s d e of íc io q u e e n v i o u n o d i a 12 de 

D e z e m b r o ao M i n i s t r o dos A s s u n t o s S o c i a i s e ao 

p r ó p r i o empossado, nos s e g u i n t e s t e r m o s : 

T o m o u esta Associação, Secretário Nacional de Rea-
çpnhecimento, através dos bilitação. 
Órgãos da Comunicação So- Estando esta Associação 
çial, da nomeação do Se- consciente, de que os inte-
hhòr Coronel JOÃO JOSÉ resses dos deficientes por-
F F R R E I R A VILLALOBOS tugueses não ficarão mini-
V I E I R A , para o cargo de mamente assegurados, vi

mos pela presente manifes
tar a V.* Ex.a a nossa preo
cupação pela referida no
meação, renovando o nosso 
incondicional apoio às posi
ções tomadas pela APD — 
Associação Portuguesa de 
Deficientes e da ADFA — 
Associação dos Deficientes 
das Forças Armadas. 

Ficamos oorém, certos, 
de que V.R Ex.n terá presen
te os legítimos anseios dos 
deficientes portugueses, na 
esperança de que, o ama
nhã, lhes traga a certeza de 
viverem integrados numa 
verdadeira Sociedade, mais 
justa e mais fraterna, onde 
jamais haia lugar à margina
lização que durante longos 
anos os amesquinhou. 

ç õ e s e q u e t e m d a d o 

p r o v a s d e mil i tância n a 

c a u s a d o s d e f i c i e n t e s . 

N o d i a 2 8 d e N o v e m 

b r o , a A D F A foi infor

m a d a p e l o M i n i s t r o d o s 

A s s u n t o s S o c i a i s q u e , 

d e p o i s d e c o n s i d e r a d a s 

a s n o s s a s r a z õ e s , m a s 

c o n s i d e r a n d o t a m b é m 

o u t r a s l i g a d a s à q u a l i 

d a d e d a s p e s s o a s e a o s 

i n t e r e s s e s d a polít ica d e 

r e a b i l i t a ç ã o , foi d e c i d i d a 

a n o m e a ç ã o d o c o r . V i l 

l a l o b o s . . 

P e r a n t e i s t o , a A D F A 

e n v i o u o s e g u i n t e t e x t o 

p a r a o s ó r g ã o s d e Infor

m a ç ã o : 

Foi empossado hole, 3 de 
Dezembro, pelo Primeiro Mi
nistro, o novo Secretário Na
cional de Reabilitação. Cor. 
João José Ferreira Villalobos 
Vieira, em substituição da Dra. 
Maria João Allen de Vascon
celos. 

A Associação dos Deficien
tes das Forças Armadas, tal 
como a Associação Portuguesa 
de - Deficientes. Associações 
que representam os deficien
tes no Conselho Nacional de 
Reabilitação, foi ouvida sobre 
a nomeação do Cor. Villalobos, 
nos termos do Dec. Lei n.' 
346/77. 

A ADFA teve oportunidade 
de manifestar junto do Gover
no a sua discordância relati
vamente ao preenchimento 
do mais alto cargo da rea
bilitação pelo Cor. Villalobos, 
por se tratar de uma pes
soa (conhecida publicamente 
nos últimos tempos do regi
me deposto em 25 de Abril de 
1-974) que nestes últimos 6 
anos não tem estado ligado 
aos meios da reabilitação, 

nem tem vindo a participar no 
esforço que os deficentes, ago
ra livremente organizados, e 
a própria sociedade tem vindo 
a desenvolver no sentido de 
uma integração total daqueles. 

Entende a ADFA que o im
portante cargo de Secretário 
Nacional de Reabilitação de
veria, no interese dos defi
cientes e da própria socieda
de, ser ocupado por uma pes
soa, que nestes últimos anos 
tenha dado provas de adesão e 
militância à nova filosofia da 
reabilitação que as Asocia
ções vêm desenvolvendo e que 
a poplação vem apoiando. 

Nese sentido, a ADFA pro
pôs ao Governo a nomeação 
do Dr. Carlos Manuel Pereira, 
pesoa que reúne exactamente 
eses requisitos. 

A proposta da ADFA, a 
mesma, aliás, da APD, foi re
jeitada. 

Entendemos que para a 
continuação dc desenvolvi
mento do Secretariado Na
cional de Reabilitação e das 
actividades em curso respei
tantes à integração social dos 
deficientes, o mais alto res
ponsável a nível nacional de
verá garantir o diálogo s en
tendimento com os próprios 
deficientes, considerar as 
suas opiniões e sugestões, 
pois são eles, porque sentem 
os problemas, quem melhor 
poderá indicar as soluções e 
os caminhos da integração so
cial a seguir. 

A ADFA, discordando des
ta nomeação, não esteve pre
sente no acto de posse. 

Continuará no entanto, a 
estar presente, atenta e inter
veniente no Conselho Nacio
nal de Reabilitação, de que 
continua a *er membro de 
pleno direito, defendendo os 
interesses dos deficientes das 
Forças Armadas em parti
cular e de todos os deficien
tes em geral. Não aceita que 
o estorço que os deficlen'es 
entusiasticamente têm feito 
nestes últimos 6 anos possa 
ser considerado em vão, an
tes deverá continuar e redo
brar, porque essa é a única, 
embora custosa, via capaz de 
levar à integração social sem 
quaisquer tipos dè margina
lização. 

A causa que defendemos, 
porque iusta e perfilhada pela 
generalidade da população, 
tar-nos-á manter firmes no ca
minho oue vimos trilhando 
(desde que temos liberdade 
para nos empenharmos na re
solução dos nossos próprios 

problemas) e que a expe-
riêncai nos indica como acer
tado. ^ ' 

A A P D p r o t e s t o u j u n t o 

d o M i n i s t r o d o s A s s u n 

tos S o c i a i s s o b r e a no

m e a ç ã o d o c o r . V i l l a l o 

b o s , t o r n a n d o p ú b l i c o o 

teor d e s s e of íc io e q u e 

é o s e g u i n t e : 

A Direcção da /. P. D. 
acaba de tomar conhecimento 
pelo oficio n.° 19106 de 
2811-80 da decisão de Vossa 
Excelência nomeando o Sr. 
Coronel JOÃO V!LLA:OBOS 
para o cargo de SECRETARIO 
NACIONAL DE REABILITA
ÇÃO, não tendo, portanto to
nado em conta o nosso pare
cer, aliás c-pedido nos ter
mos legais, de nomear o Sr. 
Dr. CARLOS MANUEL PEREI
RA. 

Refere, porém, o oficio que 
o Senhor Ministro, tendo cor?-
siderado as nossas razões, 
considerou, «também outras 
ligadas à qualidade das pes
soas e aos interesses da po
lítica de reabilitação»- Ora, 
foram precisamente razões 
homólogas que nos levaram a 
propor a nomeação do Sr. 
Dr. CARLOS PEREIRA em al
ternativa ao Sr. Coronel VIL
LALOBOS, porquanto, sendo 
ambos deficientes do mesmo 
grau. acident .dos no serviço 
militar, do primeiro se trata 
de um cidadão t"3 incontro
versa isenção e activo e oer-
manente defensor dos interes
ses da politica de reabilitação 
ao passo que o seoundo há 
deste campo de acção social 
muito se encontra retirado 
que os deficientes, nitmal
mente, consideram prioritário. 

Não comoreendemos, pois, 
que «qualidade das pessoas» 
e que «intereses da nolltica 
de reabWacão» ouderam nor
tear o Senhor Ministro n* sua 
escolha e C isso que nos pre-
ocuoa. 

Os futuros actos do SE
CRETARIO NACIONAL DE 
REABILITAÇÃO, nomeado à 
revelia das ASSOCIAÇÕES de 
DEFICIENTES que pvderam 

dar c seu parecer, clarão (ou 
não) razão às nossas preocu
pações e provarão o acerto 
ou desacerto da nomeação 
mii.isterial. 

Devemos, entretanto, infor
mar Vossa Excjlência de que 
nos reservamos o direito de 
dar, besta carta e das nossas 
posições, a publicidade que 
entendamos ser necessáric. 


